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ld:167C3SE1F096B2CB 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS 

CNPJ: 06.553.762/0001-00 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N • 01/2023 

O Município de JAICÓS - PI e a Fundação Vale do Piauf - FUNVAPI em 
consonância com a Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal N g 

747/1996 e as Lei Complementares de N2 06/20219 e N a: 12/2023. tornam 
público e estabelecem normas para a realização de Concurso Público destinado a 
selecionar candidatos para contratação de cargos para o Quadro da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos 
complementares e eventuais retificações. 
1.2 O Concurso Público será realizado pela FUNDAÇÃO VALE DO PIAUÍ - FUNVAPI, em 
todas as s uas etapas, visando o preenchimento das vagas dispostas no ANEXO I, 
durante seu prazo de validade, de acordo com a necessidade e a conveniência d a 
Secretaria 

1.3 O Concurso Público constará das se uintes eta as: 
CARGO/ 

ETAPA DESCRI ÃO FUN ÃO PÚBLICA 

Prova Ob etiva de Múlti la Escolha TODOS 

CRJTtRIO 
Eliminatória e 
Classificatória 

1.4 A legis lação e as a lterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em 
vigor após a data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas 
deste Concurso público. 
1.5 Este Concurso Público terá validade de 2(dois) anos, a contar da data da publicação 
de sua homologação, podendo ser prorroga do por igual período, a critério do 
MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI. 
1.6 Constituem anexos deste Edital. dele fazendo parte integrante: 

ANEXO I - Quadro de Cargos, Escolaridade, Carga Horária, Vagas e Vencimentos; 
ANEXO li - Descrição e Atribuições do Cargo/Função Pública; 
ANEXO Ili - Estrutura das Provas; 
ANEXO IV - Conteúdos Programáticos; 
ANEXO V - Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição; 
ANEXO VI - Declaração de Hipossuficiência; 
ANEXO VII - Requerimento de Tratamento Diferenciado; 
ANEXO VIII - Cronograma de atividades. 
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1 .7 A participação do candidato implicará o conhecimento e a aceitação irrestrita das 
normas e das condições do Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste 
Edita l e nas normas legais pertinentes, bem como em eventu ais aditamentos, 
con1unicações, instruções e convocações relativas ao certa1ne, que passarão a fazer 
parte do instrumen to convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos 
quais o candidato n ão poderá a legar desconhecimento. 
1.8 O ca n d idato poderá obter o Edita l regulador do Concurso Público e seus 
respectivos anexos e a lterações, bem como, res ul tados e gabaritos oficiais nos 
e ndereços e letrônicos www.funvapi.com.br e Jatcos.pi.gov.br. 
1 .9 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade 
de Brasflia/DF. 
1.10 O tratamento de dados pessoais dos candidatos inscritos neste Concurso Público 
encontra-se em conformidade com a Lei Federal n º 13.709, de 14 de agosto de 2018 -
Lei Geral de Proteção a Dados Pessoais - LGPD. 

2 . DASVAGAS 
2.1. Este Concurso Público oferta um total de 1S (quinze) vagas de 
preenchimento Imediato mais Cadastro de Reserva, conforme ANEXO I deste 
Edital, bem como, vagas para formação de cadast"ro de reserva para os 
classificados que excederem as vagas ofertadas, inclusive de Pessoas com 
Deficiência (PcD). 

3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES PÚBLICA 
3.1 As atribuições gerais do cargo/função pública constam do ANEXO li d este Edital. 
3.2 A escolaridade mínima exigida p ara ingresso no cargo/função pública está 
discriminada no ANEXO I deste Edital. 
3 .3 A comprovação d a escolaridade mínima exigida será feita por meio d e diploma 
devidamente registrado e legalmente reconhecido, exped ido por instituição de ensino 
creden ciada no Conselho Estadual de Educação - CEE ou n o Ministério da Educação -
MEC, conforme aponta o ANEXO I deste Edital. 
3 .3 .1 Caso o candidato ainda n ão esteja de posse do diploma, este documento poderá 
ser substituído por certidão de conclusão de curso aco,npan h a da de hi stóri co escolar, 
emitida nos últimos 30(trlnta) dias por tnstttutção de e n sino credenciada, devendo o 
referido diploma ser a presentado em um prazo de 180(cento e oitenta) dias. 
3.4 A jornada de trabalho dos candidatos contratados encontra-se determinada no 
ANEXO 1 desse Edital. 
3.4.1 A jornada de trabalho é definida pelo MUNICfPIO DE JAICÓS - PI e previstas no 
ANEXO I, n ão se a dmitindo, da parte do candidato classificado, nenhuma a legação 
contrária aos atos normativos. 
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3.5 O horário e o local de trabalho dos candidatos contratados serão determinados pelo 
MUNICf PIO DE JAICÔS - PI, à luz de seus interesses e necessidad es considerando aind a 
a legis lação vigente dos cargos. 
3.6 O salário inicial do cargo/função encontra-se discriminada no ANEXO 1. 
3. 7 Os candidatos contratados estarão s ubordinados ao Regime Próprio de Previdência 
do Município de Jaicós - FUNPREJ. 
4. DA INSCRIÇÃO 

4 .1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

4 .1.1 A inscrição será efetuada, exclu sivamente via internet, no endereço e letrônico: 
www.funvapi.com.br. por m eio do link corr espondente às inscrições no periodo 
compreendido entre 08h00min do dia 28 de setembro de 2023 às 23hS9min do 
dia 19 de outubro de 2023, considerando como horário oficial o de BrasUia/OF, 
mediante o p agamento da respectiva taxa, por m eio de boleto e letrônico, pagável em 
toda a rede bancária, observados os horários de atendimento e das transações 
financeiras de cada instituição bancária. 
4.1.2. A inscrição do candidato neste Concurso Público implicará o conhecimento e a 
tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais 
não poderá a legar desconhecimento. 
4 .1 .2.1 . Dentre as condições estabelecidas, fica ciente o candidato que no ato voluntário 
de inscrição .. concorda com a publicidade de dados como seu nome completo. data de 
nascimento, n a de inscrição, n ª de documento, notas e resultados advindos do 
Concurso Público para o qual se Inscreveu, em obediência ao preceito constitucional 
esculpido no caput do art. 37 da Constituição da República de 1988 que preconiza que 
a administração pública direta e indireta, fundacional e a utá rquica d eve dar 
publicidade aos seus atos, assim como em obediência ao que determina a Lei Federal 
n!iZ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) no inciso 
Ili , do art. 211 e no inciso X, do§ 35Z do art. 711, cominado com incisos li , Ili e IV do mesmo 
art. 7 ª da referida lei, que dispõe sobre a viabilidade do uso d e dados pessoais nos 
casos em que a administração pública exerça s u a função também através de contratos, 
convênios o u instrumentos congêneres, como é o caso. 
4.1.2.1.1. No momento da inscrição o candidato deverá autorizar que seus dados sejam 
devidamente tratados e processados pela b a n ca organizadora. Caso assim n ão proceda, 
ficará vedada a participação do mesmo no referido Concurso Público. 
4 .1.3. Além das exigências contidas neste Edi ta l, o candidato tem pleno conheci m e nto 
de que, depois d e convocado e contratado: 
a) Não poderá mudar de cargo/função pública sem outro Concurso Público; 
b) Deverá assumir a vaga escolhida, respeitada sua opção, quando de sua inscrição, de 
acordo com o constante no Quadro do ANEXO I ; 
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c) Deverá ser respeitado o planejamento do MUNICIPJO DE JAICÔS - PI e a ordem de 
classificação d esse certame para o preenchimento das vagas ofertadas durante o prazo 
de validade o Concurso Público. 
d) Estará impe dido de acun1ular cargos, empregos ou funções públicas nos termos d a 
legislação vigente. 
4 .1.4. Para evitar ô nus desnecessário, o candidato d ever á orientar-se e apenas efetuar a 
inscrição e r ecolh e r o valor respectivo após tomar conhecimento do disposto n este 
Edital e seus anexos, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o 
cargo/função pública de escolha. 
4.1.5. As informações prestadas no Formul ário E letrônico de Inscrição são de inteira 
responsa bi1idade do candidato, exim indo-se o MUNICfPIO DE JAICÔS - PI e a FUNVAPI 
de quaisquer atos ou fatos decorrentes de Info rmação incorreta, endereço inexato ou 
incompleto ou opção incorr eta referente ao cargo/função pública pretendida , 
fornecidos pelo candidato, sendo assegurado ao candidato o direito de solicitar a 
devida correção. 
4.1.6. Declarações falsas ou Inexatas con stantes do Formulário Eletrônico de Inscrição 
determinarão o cancelamento d a inscrição e a anu lação de todos os atos delas 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíve is. 
4 .1 .7 . No ato da Inscrição não se exigirá do candidato cópia d e nenhum documento, 
sendo de s u a exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados no 
Formulário Eletrônico de Inscrição, sob as penas da lei. 
4.1.8. A inscrição e o valor de inscrição p ago pelo candidato serão pessoais e 
intransferíveis. 
4.1.9. Não serão aceitas solicitações de inscrição que não atenderem ao estabelecido 
n este Edital. 
4 .1.9.1. Serão consider adas válidas e efetivadas as inscrições que t iverem sido 
realizadas e pagas de acordo com o disposto no item 4 deste Edital ou Isentas de 
acordo com o disposto no item 5. 
4 .1 .9 .2. Não será permitido ao candidato inscrever-se em n1ais d e um cargo/função 
pública. 
4 .1 .9.3. Caso o candidato se ins creva em mais de um cargo/função pública, será 
con siderada válida apen as a inscrição rea lizada por último. As demais inscrições do 
candidato nesta s ituação serão a u tomaticamente canceladas, não cabendo reclamações 
posteriores. 
4.1.9.4. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existên c ia de mais 
de uma inscrição para o mesmo cargo/função pública realizada e efetivada (por meio 
de pagamento ou isenção da taxa de inscrição) por um mesmo candidato, será 
considerada válida aqu e la que tiver sido realizada por último. As d emais inscrições do 
candidato nesta situação serão a utomaticamente cance ladas, não cabendo reclamações 
posteriores. 
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4 .1 .10. É v e d a d a a p a rtic ipação, d e m e mbros d a co missão com o can d idatos n esse 
Co n c urso Públic o. 
4 .1.11. De p o is d e confirma d os e tra n s m itidos o s d a dos cad astrados p e lo candidato n o 
Formulá rio Ele trô n ico de Inscrição n ão ser ã o aceitos : 
a ) Alte r ação n o cargo / funçã o pública ind icado p e lo candida t o no Formulá l"io 
E le trô nic o d e Inscrição Tran sfer ê ncias d e inscri ções o u d a isen ção d o v a lor d e 
ins crição e ntre p esso as. 
b) Tra n sfer ê n cia s d e p agam e ntos d e ins crição e ntre p essoa s ; 
e ) Alteração d a inscrição do con corr e n te n a condição de candidat o da a mpla 
con cor rên cia p a r a a condição d e Pessoa co m De ficiência - Pc D. 
4.1.1 2. A n ão compro v ação do p a g a m e nto do v a lor d e Inscrição ou o p agam e nto 
e fetu a d o em q u a n t ia infe r ior de termi nar á o can cela m e n t o a u tom á tic o d a inscrição. 

4.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO, 

4.2.1 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas pela internet, no 
endereço eletrônico: www.funvapi.com.br, no per,odo compreendido entre 
08h00mtn do dia 28 de setembro de 2023 às 23h59min do dia 19 de out;ubro de 
2023, conside rando como horário oficial o de BrasUia/DF. 
4. 2.2 Pa r a inscr e v e r-se n est e Con c urso Públi co, o c andida to d e v e r á acessar o e nd e r eço 
e le trô nic o www.funvapt.com.br p o r m e io do link INSCRIÇÕ ES dura nte o p e río do d as 
ins c r ições, efetuar s u a inscriçã o conform e o s p r oce dime ntos e stab e le c idos a seguir: 
a ) Le r ate ntame nte est e Edita l e o Formulá rio E le trô nic o de Ins crição; 
b) Preen c h e r o Fo rmulá rio Eletr ô nico d e Inscrição e tran s mit ir os d a d os via inte rne t , 
pro vide n c ia ndo a impressão d o Compro v a nte d e Inscrição; 
c ) Gerar e imprimir o b o le t o b a n cário p a r a p agam e nto d o v a lo r da in scrição 
correspondente, e m qua lque r b a n c o do s is t e m a d e compe n sação b a ncá ria; 
d) Efe tua r o p a g a m e nto d a impo rtâ ncia r e fe r e nte à Inscrição d escrita n o s ubtt e m 
4. 2 .3 d este E di ta l, a t é o dia do v e n cim e nto em qua lque r agen cia b a n cária; 
e) Imprimir a 2• via do boleto bancário caso não tenha efetuado o pagamento de 
sua inscrição, até a data de vencimento, somente até o dia 20 de outubro de 
2023. Após esta data o candidato que não efetuar o pagamento da inscrição 
ficará impossibilitado de participar do Concurso Público. 
4 .2 .3 O valor da taxa de Inscrição a ser pago para participação neste Concurso 

Público será de;..' ----------~----------
Nivel Médio R$ 70 00 

Nivel Su erlor RS 120 00 

4. 2.4. Em c aso de fe ria do ou eve nto que acarre t e o fech a m e n t o d e agên cias b a n cár ias, o 
b o le t o b a ncá rio p o d e r á ser p ago n o 1 g dia útil s ubseque nte. 
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4. 2 .S. N ã o ser á aceito p agam e nto d o valo r da t axa d e inscrição por m e io d e c h e que, 
d e p ósito e m caixa e letrônic o , p e los c orreios, tra n s fe r ê n cia e le trô nica d i r e t o para conta, 
DOC e le trô nico , orde m d e p agame nto ou d epósito comum e m conta corre nte, 
c on d icion a l o u p or q u a lque r o utro nte io q u e n ão os esp eci ficad os n est e Edita l. 
4 .2 .6 . O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de 
Inscrição do candidato neste Concurso Público. Para esse fim, o boleto deverá 
esar autenticado ou acompanhado do respectivo comprovante do pagamento 
realizado até a data limite de 20.10.2023, n ã o sendo con s ide r ado p a r a tal o s imples 
agenda m e nto de pagam e nto. uma v ez que este pode n ã o ser processado ante a 
e v e ntual ins uficiên c ia d e saldo o u o utras s itua ç ões que n ã o p e rmita m o p agam e nto 
e fet:ivo d o valor d a inscrição. 
4 .2. 6. 1. Recome nda-se que o c a ndida t o m a nte nha a g u a rda do b o le t o banc ário e do 
c o mpr ova nte de p agam e nto d a ins crição a t é a d a t a d e r ealizaç ã o d a Pro v a Obje tiva, 
caso seja n ecessário a presentar esses d ocume ntos p a r a comprovação d o p agam e nto d a 
inscrição n o dia d a p rova. 
4.2 .7. A segunda via do b o le to b a ncá rio som e nte est a r á dis poníve l n a inte rne t p a r a 
impressão dura nte o p e r íodo d e inscrição dete rmina do no ite m 4 .2.1 d est e Edi t a l, 
fi cando indis p o n ív e l a p artir d as 1 7 h001nin d o dia útil seguinte ao t é rmino d a 
Inscrição. 
4 .2.8. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos 
forem efetuados após a data limite de 20.10.2023. 
4.2.9. O MUNICÍP IO D E JAICÔS - PI E A F UNVAPJ n ão se r esp o n sabiliza m, q uando os 
m o tivos d e orde m t écnic a n ã o lhes forem imputáveis, por inscrições o u p e didos d e 
isen ção n ã o r eceb id os por fa lhas d e c o municação , con gestio n a m e nto das linhas d e 
comunicação , fa lhas d e im p r essão, p roblemas d e o rde m t écnica n os computa d o r es 
u t ilizad os p e lo s candidatos, b e m com o por o utros fato r e s a lhe ios q u e im possibili tem a 
tra n s fe r ê n cia d os d a dos e a impressão do boleto bancário. 
4 .2.10. A impressão do bole t o b a n cário o u d e s u a segunda via o utro tipo d e impressora 
q u e n ão fo rmate1n correta1nen te o código de b arras para o ato da impressão é d e 
exclu slva resp o n sabllldad e d o candid ato, eximindo-se o MUNICf PIO O E JA ICÔS - PI E A 
FUNVAPI d e e v entuais dificulda d es n a le itura do cód igo d e bar r as e c onseque nte 
im possibilida d e de efetivação da inscri ção. 
4.2.11. Ev e ntua is err os d e d ig itação ocorridos n o n o m e d o candidato, n o número d o 
d ocu men to d e id e ntida d e , n a d a ta d e n ascime nto , sex o e CPF utilizados n a inscrição , 
d e v e r ão, o brigat o ria m e nte, ser a tua lizados p e lo candida t o n o dia d e r ealização d as 
pro v as com o fi sca l de s a la e m fo rmulá rio específi co. 
4 .2.1 2. O c a ndida to que n ão fi zer ou solicitar a s correções d os d a dos p ess o a is n os 
t e rmos do s ubitem 4 .2.1 1 d est e Edital d e v e r á a r car , exclus ivame nte, c om as 
c ons equê n c ia s a dvindas d e s u a o missão . 
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4.2.13. As inscrições homologadas serão divulgadas no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br, até a data de 25.10.2023. 
4 .2.14 . N os casos e m que o ca ndida t o tiver s u a in scri ção inde fe r id a por incon s is t ê n cia 
n o pagam e nto d o valor d e inscrição, p o d e r á se m a nifest a r forma lme nte p o r m e to d e 
r ecurs o s a dminis t ra tivos pre vis to no i tem 12.1, a línea "b" des t e E dita l. 

4.3. DA DEVOLUÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 
4 .3.1 . Não ser á a d m itida a r estituição d a importâ n cia paga p a r a inscrição, com exceção 
d as seguintes hipó t eses: 
a ) Can cela m e n t o d o Co n c urs o Públic o p o r d ecisão judic ia l ; 
b ) Exclusão de funções públicas o fe r e cidas; 
4 .3.2. Nas hi póteses pre vi stas n o s ubi tem 4 .3.1, o candidato d e v e r á r e que r e r a 
res t ituição d a T axa d e Inscrição por m e io d o e -ma il: c o n c ursoja icos2023@gma il.com. 
4 .3.3 A r estituição d a T axa d e Ins crição ser á p rocessad a no p e río d o d os 3 0(trinta ) dias 
ú teis segu in tes d a d a t a d e s olic itação. 

4 .4 . DA COMUNICAÇÃO DO CERTAME 
4.4.1 . A s c o munic ações c om o c andida t o ser ã o fe itas pela p ágina na intern e t , e -ma il ou 
m e n s a gen s t e lefônicas e serão exp e didas p a r a o e - m a il e/ou t e le fon e que o c andidato 
esp ecificar e m seu r e querim e nto d e in scriçã o . 
4.4.1.1. E m hipótese a lgu m a h a v erá comunicado r efer e nte aos r esulta d os d e etap as. 
esses d e v e m ser a companha dos p e lo ca ndida t o d ia r ia m e nte p e lo s ite : 
www.funva pi.c om.br . 
4 .4 .2. T o d a c o municação , seja d a FUNVAPI p a r a com o candida t o, seja d o candida t o 
p a r a c omo F UNVAPI, deve r á ser r egis trada por escrito a tra v és d a á r ea d e c ontato do 
p o r ta l d o cer tam e pelo e-mail: concursojaicos 2023@gmail.com. 
4 .4 .2 . Nã o serão fo rnecidas, p or telefone, informações a r esp e ito d e d a t as, locais e 
h o rários d e r e alização das pro vas. O candidato d e v e r á o b serva r rigorosam e nte o Edita l 
e o s c omunicad o s via internet. nos c a nais d e c omunica ç ã o previstos n e s s e E di tal. 
4 .4.2.1 . E s t a ndo ainda em s ituação de p a nde mia dura nte o p e río do d e e x e cução d esse 
certam e, as a tivida d es a dminis tra tivas d a FUNVAPI o cor rer ão e m h o m e offi ce, sendo 
assim, n o p eríod o d e realização d esse certame, n ão h aver á a t e ndime nto p resencia l, 
a p e n as p e lo e-m a il: concurs oja ic o s2 0 23@gma il.com . 
4 .4 .4 A s red es s o c ia is n ã o são o s c anais ofic iais p a r a e scla r ecime ntos d e dúvidas, 
questiona m e ntos, informações, r ecurs o s, e n caminhame nto d e d ocum e n t o s o u m esmo 
r e cla m ações. A FUNVAPI utiliza-se d a r e d e d e r e lacio n a m e nto exclus iva m e nte p a r a 
divulgação de seu s p rocessos, sendo n e c essário que o candidato, que pre cise se dirig ir 
a essa ins tituição p ara conta t o s obre o Edita l d o certa m e , o fa ça p e lo canal oficial 
p revis to n esse Edital p e lo e-mail: concursojaicos2023@gmail.com e pelo nosso 
WhatsApp Buzines 86 99569-3443. 
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4.4.4.1 . O s sites d e Reclamação n ão são can a is oficia is p a r a e n caminha m e nto d e 
r e curs o s e d ocume ntos. O candidato d e v e r á v e ri fica r as orie n taç ões estabe lecidas para 
esses fin s dis pos tas e m seu s r esp ectivos capítulos d est e Edita l. 
4 .4 .S. As r espostas aos e -ma ils e n caminha d os ocorrerão ent u1n prazo 1náxilno d e 
4 8(qua r e n ta e o it o) h oras, conta d as e m p eríod o d e dias úte is e n ã o sendo con s ide rados 
os finai s d e semana, r ecesso s e fe ria dos. 
4 .4.6. Atua lizações, publicações e div ulgaçã o d e r esulta d os ser ã o sempre 
d is p o nibilizadas no p o rtal d o certam e, s e ndo de r es p o n sabilida d e d o c a n d idato o seu 
acompa nha m e nto , n ão sendo. s ob hipótese a lg uma, publicad as e m r e d es socia is ou 
r e p assad os p o r m e io d e qua lque r o utr o tipo d e c o ntato. 
4.4.7. As in form ações oficiais re lativas ao Co n c urso Púb lico, e m t o d as as s u as etap as, 
ocorre r ão d e fo rma d ocume n tad a, inclus ive o a t e ndime nto p o r e -mail, carta o u o ficio. 

5 DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
5.1 O candida t o pode r á r e que r e r isen ção do paga m e nto do v a lor d e inscrição 
excl u s iva m e nte das 08hOOn1in do dia 28 de seten1bro até ás 23h59min do dia , 
con s ide r a n d o como h orário ofic ia l o d e B rasflia /DF. 
5. 2 . O r e que rime nto d e isen ção do paga m e nto do v a lor d e inscrição é o pre vis t o n o 
Anexo VI d este Ed ital. 
5.2 Pod e r á ser ple itead a a isen ção do p aga1ne n to d a taxa d e inscrição pelos can d idatos 
que a t e nderem o s requlst t os d efinidos p e lo Decr e t o Fe d e r a l n g. 6.5 93 d e 0 2 de o utub r o 
d e 2008 e que est iver e m in scritos n o Cad ast ro Único p a r a P r ogram as S o c ia is d o 
Go v e rno Fe d eral ( Cad Ú nico). de qu e t r ata o Decret o Fe d e r a l n ° 6.1 35 d e 26 d e junho d e 
200 7 e os d oar es d e m e dula óssea cad astr a d os n o R E DOM E - R egis tro Brasile iro d e 
Doadores d e M e dula e a inda os doa dores regula r es d e sangue. 
S.2.1 O s can d ida t os inscritos n o Cadastro Único p a r a Program as Sociais d o Govern o 
Fed eral ( Cad Ú n ico) , devem realizar sua inscrição no site www.funvapi .com.br, em 
seguida, devem Juntar os documen~os abaixo relacionados, digitalizar ~odos E 
JUNTAR NUM ÚNICO ARQUIVO NO FORMATO PDF e enviar no e -mail: 
concursojaicos2023@ g ·mail.com no prazo estabelecido no Cronograma de 
Execução do Concurso: 
a ) Com pro vante d e Inscrição; 
b ) Reque rime nto d e Isen ção d a T axa d e inscrição conforme modelo do Anexo Y I com a 
in dicação d o n ú m ero d o NIS , d e vida m e n te ass ina d a; 
c) Decla r a ç ão d e Hipossuflc iê n c ta c o nforme m o d e lo d o Anexo VI, d evida m e nte 
assinada; 
d) Cé dula d e Ide n tidade (RG) ; 
e ) Resulta d o d a Con s ulta S im p les realizada no s i te: m e u Cad Ú nico. 
S .2.2 O s candida t os doa dores d e s ang u e e m e dula ó ssea d e v e m r ealizar s ua inscrição 
n o sit e www 6 1nvapi com br e m segu id a, d e v e m junta r os d ocume ntos a b aixo 
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relacionados, digitalizar todos e envia r no e-mail: concursojaicos2023@gmail.com, 
no prazo estabelecido no Cronograma de Execução do Concurso: 
a) Comprovante de Inscrição; 
b) Requerimento de Isenção d a Taxa de Inscrição conforme modelo do Anexo YI · 
e) Cédula de lde ntidade(RG); 
d) Comprovante d e doação de sangue feita até um ano atrás a contar da data da 
inscrição, ou, comprovante de inscrição no Registro Brasileiro de Doadores de Medula. 
S.3 O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido terá um 
prazo de um dia p ara impetrar recursos contra o indeferimento, o qual deve ser 
enviado no e-mail: concursojaicos2023@gmail.com., dentro do prazo estabelecido 
no Cronograma. 
5.4 O candidato que tiver seu recurso indeferido deverá efetivar s u a inscrição com o 
pagamento do bole to b a ncário referente à taxa de inscrição dentro do prazo 
e s t.:ibelecido no Cronogr.:ima. 
5 .5 O candidato só poderá requerer isenção da taxa de inscrição para apenas um 
cargo. 
5.5.1 Caso o candidato requeira mais de um pedido de isenção ambos os pedidos 
serão Indeferidos. 
5.6 As informações prestadas na Declaração serão de inteira responsabilidade do 
candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 
5.7. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao cand idato que: 
a) Deixar d e efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 
b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) Fraudar e/ou falsificar documentos; 
d) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo 
nas situações de invá lido, excluído, co1n renda fora do perfil, não cadastrado ou de 
outra pessoa ou não o informar; 
e) Não apres entar cópia autenticada ou original d os documentos previstos nos Itens 
5.2.1 e 5.2.2 deste Edital e seus subitens; 
f) Não atender as especificações do item 5 .2; 
g) Não observar prazos para postagem e entrega dos documentos. 
5.8. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação. 
5.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de 
inscrição determinará o cancelamento d a inscrição e a anulação d e todos os atos dela 
decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo 
teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.10 Não será aceita solicitação de isenção do pagame nto de valor de inscrição via 
correio ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital. 
5 .11. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do 
valor de inscrição será feita pelo registro da data de postagem. 
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S .12 O resultado das solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição 
será disponlblllzado no endereço eletrônico: www.funvapl.com.br, até o dia 
09.10.2023. 
5.13. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a 
quaisquer das exigências determinadas neste Edital será Indeferido, assegurado ao 
candidato o direito de recurso previsto no item 5.3 deste Edital. 
5.14. O candidato cuja solicitação de isen ção do pagamento da taxa d e inscrição for 
INDEFERIDA, mesmo a pós interposição de recurso, nos termos do item 5.3 deverá 
efetu ar s ua jnscriçã.o no Concurso Público conforme procedimentos previstos no Item 4 
deste Edital. Caso assim n ão proceda, será automaticamente excluído do Concurso 
Público. 
5.15. O recurso apresentado pelo indeferimento da isenção do pagamento da taxa de 
inscrição não terá efeito s u spensivo, sendo condição de validade da inscrição o 
pagamento da respectiva taxa pelo candidato, na forma prevista no subitem anterior. 
5.16. A segunda via do boleto bancário será disponibilizada no endereço 
eletrônico: www.funvapl.com.br durant:e t:odo o perfodo de Inscrição. podendo 
ser pago até o dia 20.10.2023. 
5.17. O candidato cuja solicitação de isenção do pagan1ento da taxa d e inscrição for 
DEFERIDA estará automaticamente inscrito neste Concurso Público. 
5.17.1. O candidato que tiver a is enção deferida, mas que tenha realizado outra 
inscrição paga, terá a isenção cancelada, sem direito a restituição da inscrição paga. 
5.18. Constatada a irreg-ula ridade da inscrição, a inclusão do candidato como isento 
será automaticamente cancelada, consider ados nulos todos o s atos dela decorrentes, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.19. Poderão ser realizadas diligências re lativas à situação declarada pelo candidato. 

6 VAGAS DESTINADAS As PESSOAS COM DEFIClilNCIA (PcD). 
6.1. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFIClll:NCIA (PcD), 
6.1.1 .Para fins de reserv.:i de v.:igas. con sidera-se Pcss o.:i com Deficiência (PCO) aquela 
que se enquadra nas categorias discriminadas n o artigo 4º do Decreto n º 3.298/1999 
com as alterações introduzidas pelo Decreto n i:!: 5 .296/2004 e na Lei Federal ni:!: 14.126, 
de 22 de março de 2021; na situação previs ta no §1i:i: do are. 1i:i: da Lei Federal n i:i: 
12.764/2012 (Polftica Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista), e no enunciado da Súmula n ° 377 do STJ ("O portador de visão 
monocular tem direito de concorrer, e m Concursos/Processos Seletivos, às vagas 
reservadas aos deficientes" - 2009), observados os dispositivos d a Convenção sobre os 
Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto 
n et 6 .949/2009, e ainda a Lei Federal n R 13.146/2015 e o Decreto nR 9 .508/2018, assim 
definidas: 
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a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a 
forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, 
triplegia, triparesla, hemiplegia, h e miparesia. ostomia, amputação ou ausência d e 
membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade co n gênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 
desempenho das funções; 
b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) 
ou mais, aferida por a udiograma nas frequências de SOOHz, 1.000Hz. 2.000Hz e 
3.000Hz; 
c) Deflctência visual: cegueira, na qual a acuidade vtsual é Igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, co1n a melhor correção óptica ; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a 
s omatória da m edida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60°, 
ou ocorrência simultânea de quaisquer condições anteriores. Visão monocular. 
d) Deficiência mental: funcionamento inte lectua l significativamente inferior à média, 
com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mai s áreas 
de h abilidades adaptatJvas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades 
sociais; utilização dos 1-ecu1-sos da comunidade; saúd e e segurança; habilidades 
acadêmicas; lazer e trabalho. 
e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 6.1.2.Estabelece-se 
nesse Edital as deficiências contidas no artigo 40 do Decreto nº 3 .298/1999, que serão 
consideradas conforme descreve-se, não sendo para tanto essa definição de caráter 
finito, somadas ainda para isso a Lei Federal n ° 13.146/2015, art. 2 ° do Estatuto d a 
Pessoa com Deficiência que considera Pessoa com Deficiência (PcD) aquela que tem 
impedilnento de longo prazo d e natureza física, 1ne nta l, inte lectual ou se n sorial, que 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e 
efetivil na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, send o 
analisada conforme laudo encaminhado. 
6 .1 .3. As Pessoas com Defic iê ncia (PcO), que pretendam fazer uso das prerrogativas 
que lhes são facultadas pela legis lação. é assegurado o direito de inscrição para a 
reserva de vagas em concursos públtcos ou processos se letivos, nos termos do item 2.2 
deste Edital, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo/função 
pública com a deficiên cia apresentada. 
6.1.4 . As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, 
adaptações, meios ou recursos especiais, devem permitir o d esempenho adequado das 
atribu ições esp ecitlcadas para o cargo/fun ção pública. 
6.1.5. O candidato com deficiência (PcD) participará do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos, considerando as condições especiais previstas 
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no Decreto Federal n º 3.298, de 20 de dezembro de 1999, na Lei Federal n º 7.853, de 
24 de outubro de 1989. 
6.1.6. Respeitada a compatibilidade e ntre a deficiência e as atribuições do 
cargo/função pública, o candidato com deficiência (PcD) que pretenda co n correr às 
vagas reservadas por força de lei deverá declarar essa condição no Formulário 
Eletrônico de Inscrição. 
6.1.7. O candidato com deficiência (PcO), durante o preenchimento do Formulário 
Eletrônico de Inscrição, além d e obse rvar o descrito no item 6 e seus subitens, deverá 
proceder da seguinte forma: 
a) Informar se possui deficiência; 
b) Selecio n ar o tipo de deficiência; 
c) Especificar a deficiência; 
d) Informar se necessita de condições especiais para a realização das provas; 
e) Manifestar interesse em concorrer às vagas d estinad as aos candidatos com 
deficiência (PcD). 
6.1.8. O candidato com deficiência (PcD) que não preencher os campos específicos do 
Formulário Eletrônico de Inscrição e n ão cumprir o determinado neste Edital terá a sua 
inscrição processada co,no candidato de an1pla con corr ê ncia e não poderá a legar 
posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 
6.1.9. O candidato com deficiência (PcD) que desejar concorrer somente às vagas 
des tinadas à a mpla concorrência poderá fazê- lo por escolha e responsabilidade 
pessoal, informando a r eferid a opção no Formulário Eletrônico de Inscri ção, não 
p odendo, a partir de então, concorrer às vagas res ervadas para os candidatos com 
deficiência (PcD), conforme disposição legal. 
6.1.10. O candidat:o com deficiência (PcD) que desejar concorrer às vagas 
destinadas aos candidatos com deficiência (PcD) e/ou necessitar de atendimento 
especial deverá encaminhar at:é o dia 23.10.2023 os documentos a seguir: 
a) Cópia do comprovante de inscrição para identificação do candidato; 
b) Laudo Médico, original ou cópia, expedido nos últimos 12 (doze) meses anteriores 
ao término das inscrições, o qual deverá atestar a espécie e o grau ou n(vel d e 
deficiência, com expressa r eferência ao código correspondente da Classificação 
Inte rnacion al de Doenças - CID, com a provável causa da deficiência em letra legíve l. 
6.1.10.1. Para comprovar a solicitação p.-evista no subitem 6.1.9, o candidato deverá 
e nviar para o e-mail: concursojaicos2023@gmall.com a documentação comprobatória, 
informando no assunto, CONCURSO PÚBLICO 00 MUNtCIPIO OE JAICÓS - PI - EDITAL 
N • 001/2023 - CARGO/FUNÇÃO - N • DA INSCRIÇÃO. 
6.1.11. O La udo Médico citado no subitem 6.1.10, alínea "b", d everá expressar, 
obrigatoriamente, a categoria em que se enquadra a Pessoa com Deficiência (PcD), nos 
termos do art 40 do Decreto Federal n º 3.298/1999 e s uas alterações, de acordo com 
as definições do s ubi tem 6.1.1 deste Edital. 

PRAÇA ANGELO BORGES LEAL, S/N2 
CEP: 64.S7S-000 - JAICÓS - PI 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

226 Ano XXI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 25 de Setembro de 2023 • Edição IVCMXIII

(Continua na próxima página)

Q; 
ESTADO DO PIAUf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS 
CNPJ, 06.553.762/0001-00 

6.1.12. O Laudo Médico será considerado para análise do enquadramento previsto no 
artigo 4 " do Decreto Fede ral n 2 3.298/1999 e s uas a lterações, e de acordo com as 
d e finições das categorias discriminadas no Decreto Federal n º 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. com redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de 
dezembro de 2004, bem como na Súmula n ª 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ. 
6.1.13. O Laudo Médico mencionado terá validade somente para este Concurso Público 
e não será devolvido, ficando a sua guarda sob a responsabilidade da FUNVAPI. 
6 .1.14. O candidato perderá o direito de concorrer às vagas destinadas aos candidatos 
com deficiência (PcD), mesmo que declarada ta l condição no Formulário Eletrônico de 
Inscrição na falta do Laudo Médico ou por qualquer dos motivos listados a seguir: 
a) Não enviar o Laudo Médico; 
b) Enviar Laudo Médico fora do prazo definido e1n Edital; 
c) Enviar Laudo Médico emitido com prazo superior ao determinado no subitem 
6.1.10; ou 
d) Enviar Laudo Médico com ausência das informações indicadas no item 6.1 e seus 
subi tens; 
e) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças - CID; 
f) Enviar Laudo Médico que não contenha a expressa 1-eferência do 1nédico, sua 
especialidade e registro profissional. 
6.1.15- O MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI, designará uma Equipe Multiprofiss ional que 
emitirá parecer, no momento da contratação, observando: 
a) As informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 
b) A natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo/função pública a 
desempenhar; 
c) A viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do a1nbiente de 
trabalho na execução das tarefas; 
d) A possibi1idade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize; 
e) O C ID e outros padrões reconhecidos nacional e internac ionalme nte. 6.1.16. O 
candidato com deficiência (PcD) poderá requerer. no ato da inscrição ou no momento 
do pedido de Isenção, atendimento especial para o dia de realtzação das provas. 
conforme procedimentos descritos no item 4, indicando as condições de que necessita, 
conforme previsto no artigo 4°, parágrafos 1° e 2°, do Decreto Federal n° 9.508/2018 e 
suas alterações. 
6 .1.17. A realização de provas em condições especiais solicitadas pelo candidato com 
deficiência (PcD) será condicionada à legislação especftlca e a possibilidade técnica 
examinada pela FUNVAPI 
6.1.18. O candidato com deficiência (PcD) que necessitar de tempo adicional para a 
realização das provas deverá encaminhar por correio eletrônico: 
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concursojalcos2023@gmail.com colocando no CONCURSO PÚBLICO DO MUNJCIPIO 
DE JAICÓS - PI, EDITAL n " 001/2023. O requerimento por escrito. datado 
acompanhado de parecer (laudo) origi nal, emitido por especialista da área de sua 
deficiência, que jus tificará a necessida d e do te1npo adicional solicitado pelo candidato, 
nos termos do §20 do artigo 4 g, do Decreto Federal n " 9.508/2018, até o prazo 
estabelecido no subitem 6 .1.10. 
6 .1 .19. O candidato insc rito como Pessoa com Deficiência (PcD), se classificado, além 
de figurar na lista geral d e classificação, terá seu nome publicado em lista à parte, 
observada a respectiva ordem de classificação. 
6.1.20. O candidato que se julgar amparado pelo Artigo 37, Inciso VIIJ. da Constituição 
Federa l e pela Lei Federal n" 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentad a pelo 
Decreto n ." 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no DOU de 21/10/99, Seção 1, 
poderá concorrer às vagas reservadas a portadores de deficiência, sendo reservado o 
percentual d e Sº/4 (vinte) por cento das de cada cargo, conforme vagas constantes no 
Anexo I deste Edital. 
6 .1.21. Caso a aplicação do percent:ual de que t:rat:a o sublt:em ant:erlor result:e em 
número fracionário a partir de O,S,. este, deverá ser elevado até o prirneiro 
número inteiro subsequente, desde que,. não ultrapasse 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas para cada cargo. 
6.1.22. O candidato deverá declarar , quando da inscrição, ser portador d e deficiência, 
especificando-a na ficha de inscrição, declarando ainda estar ciente das atribuições do 
Cargo, e, de que, n o caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho 
dessas atribuições para fln s de habilitação no estágio probatório. 
6.1.23. A ordem de convocação dos candidatos com deficiê ncia (PcD) dar-se-á da 
seguinte forma : a 1 ª vaga a ser destinada à Pessoa com Deficiência (PcD) será a Sil 

vaga, a 2ª vaga será a 11ª vaga, a 3ª vaga será a 21 ª vaga, a 4 a vaga será a 31ª vaga e 
assim sucessivamente. 
6.1.24. Para a contratação, os candidatos com deficiência (PcD) serão convocados para 
se s ubmeter à perícia n1édica oficial pro1novida pelo MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI e 
anállse de equipe multlproflssional designada pelo MUNICf PIO DE JAJCÓS - PI que 
atestará sobre a sua qualificação como Pessoa com Deficiência (PcD), nos termos do 
art. 43 do Decreto Federa l n° 3 .298/1999 e s uas alterações e sobre a compatibilidade 
da deficiência co1n o exercício das atribuições do cargo/função pública permanente, 
decidindo de forma terminativa sobre a caracterização do candidato como Pessoa com 
Deficiê ncia (Pc O). 
6.1.25. Concluindo a ava liação pela inexistência de d e ficiência ou por ser e la 
insuficiente para habilitar o candidato a ser contratado nas vagas reservadas, o 
candidato será excluído da lista de classificação de candidatos com deficiência (PcD). 
mantendo a sua posição na lista geral de classificação, observados os critérios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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6.1.26. O candidato contratado como Pessoa com Deficiência (PcD) será acompanhado 
por equipe multiprofissional designada pelo MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI que avaliará a 
compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo/função pública que emitirá 
parecer conclusivo com base no § único do artigo 5" do Decreto Federal n " 
9.508/2018. 
6.1.27. O resultado da análise dos laudos médicos, no que refere ao aspecto formal e 
administrativo será divulgado através do endereço eletrônico: www.funvapi.com.br no 
dia 24.07.2023, por meio da homologação da inscrição. 
6 .1 .28. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos 
dispositivos mencionados no item 6 e s ubitens deste Ed ital. não concorrerão às vagas 
reservadas para Pessoas com Deflctêncta (PcD). sendo assegurado ao candidato o 
direito de recurso previsto no item 12.1, alínea "c", deste Edital. 
6.1.29. As vagas destinadas aos candidatos com deficiência (PcD) que não forem 
providas por falta d e candidatos, por reprovação no Concurs o Público ou na perícia 
médica, serão preenchidas pelos candidatos aprovados na ampla concorrência, com 
estrita observância da ordem classificatória. 
6.1.30. Após a contratação do candidato, a deficiê ncia não poderá ser arguida para 
justificar a concessão de aposentadoria. 

7 PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
7.1. As condições especiais para a realização das provas poderão ser requeridas tanto 
para Pessoas com Deficiê ncia (PcD) quanto para pessoas que. em razão de alguma 
limitação temporária, apresentem necessidade. 
7 .2. O candidato poderá r e querer, no ato da inscrição, atendimento especial para o dia 
de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização 
destas. 
7.3. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim 
consideradas aquelas que possibilitam a prestação do exame respectivo. será 
condicionada à solicitação do candidato, devendo ser observada a possibilidade técnica 
examinada pela FUNVAPI. 
7 .4. A FUNVAPI assegurará aos candidatos com deficiência (PcD). locais de fáci l acesso, 
sem barreiras arquitetônicas e, quando fo r o caso, pessoas, equipamentos e 
instrumentos para auxílio durante a realização das provas. 
7.5. O candidato com deficiência (PcD) deverá requerer condições especiais (ledor. 
intérprete de Libras, prova ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil 
acesso). Caso não o faça, sejam quais forem os motivos a legados, fica sob s ua exclusiva 
responsabilidade a opção de realizar ou não a prova sem as condições especiais não 
solicitadas. 
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7.6. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua 
condição. informando, na solicitação. que necessita de auxílio para transcriçã o das 
respostas. Neste caso, o candidato terá o auxilio de um fiscal, não podendo o 
MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI e a FUNVAPI sere1n responsabilizados, sob qualquer 
a legação por parte do candidato, por eventuais erros de transcrição cometidos pelo 
fisca l. 
7.7. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova d e verá 
assinalar, no Formulário Eletrônico de Inscriçã o, nos respectivos prazos, a condição 
especial de que necessitar para a realização da prova, quando houver. 
7.8. A critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato 
qu e não estiver concorrendo às v agas reservadas a Pessoas com Deficiência (PcD) e 
que por alguma razão necessitar de atendimento especial para a realização das provas 
deverá apresentar a FUNVAPI, no período das inscrições , requerimento, datado e 
assinado, indicando as condições d e que necessita para a realização das provas e as 
razões d e sua solicitação. A concessão do a tendimento especial fi ca condicionada à 
possibilidade técnica examinada pela FUNVAPI. 
7.9 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecçã o de 
metais durante a prova, aqueles que, por razões de saúde, fa ça n1 uso de marca- passo, 
pinos cirúrgicos ou outros Instrumentos metálicos deverão comunicar a situação a 
FUNVAPI previamente, nos moldes do s ubitem 7.7 deste Edital. 
7 .10 DA CANDIDATA LACTANTE 
7.10.1 A candidata lactante deverá submeter-se às regras da LEI FEDERAL Nº 13.872, 
DE 17 DE SETEMBRO DE 2019. 
7 .10.2 A candidata lactan te deverá solicitar a condição especial de lactante em até 
48horas após ter realiza do sua inscrição no concurso , devendo para tanto, enviar e-
mail no endereço e letrônico: concursojaicos2023@gmail.com, anexando a certidão de 
nascimento do fi lho como meio de comprovação da Idade do mesmo, que deverá ser de 
até 6(seis) meses. 
7.10.3 Terá o direito previsto nos subitens 6.19.1 e 6 _19.2 deste edital a 111ãe c ujo filho 
tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização da prova objetiva do concurso 
público. 
7.10.4 A candidata que tiver necessidade de a mamentar seu fi lho durante a realização 
das provas deverá levar um acompanhante adulto de sua co nfiança, o qual terá acesso 
ao centro de aplicação de prova até o horário estabelecido para o fechamento dos 
portões. e ficará em sala reservada para essa finalidade, bem como, será o responsável 
p e la guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de qua lquer outra pessoa, 
exceto fiscal volante que a acompanhará no translado e na sala de amamentação. 
7.10.5 A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas ) 
horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. 
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7 .10.6 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da 
prova, em ig ual período. 

8 DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
8.1 N ão será enviado, via Correi os, o Comprovante de Inscrição. A data, o horário e o 
local da realização das Provas serão disponibilizados em até OS(clnco) dias úteis antes 
da data provável de aplicação das provas no end ereço e letrônico: www.funvapicom.br. 
8.1.1. Para visualizar o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO, o candidato deverá acessar o 
si t e: www.funvapi.com.br, através do "Portal do Candidato", utilizando o n ª do CPF e 
s u a inscrição. A partir do prazo descrito no item 8.1, o COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
estará dis ponibilizado na aba "Port a l do Candidato" - "Local d e Aplicação", na 
respectiva inscrição para o cargo/função pública ao qual concorre, contendo todas as 
informações sobre data. horário e local das provas. 
8.1.2. Caso o candidato não visualize seu (COMPROVANTE DE IN SCRIÇÃO) no site: 
www.funvapi.com.br dentro do período previsto n o item 8.1, deverá entrar em contato 
corn a FUNVAPI, pelo e - rnail: concursojaicos2023@gmail.com. A resposta do e-mail 
tem um prazo de até 48(quarenta e oito) horas úteis para atendimento. 
8 .2. O candidato n ão poderá alegar desconhecimento da data, horário e loca l de 
realização das provas, para fins de justificativa de s u a ausência. 
8.3. ~ de exclusiva r esponsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local 
de realização d as provas, a fim de evitar eventu a is atrasos, sendo aconselhável visitar o 
local de realização das provas com anteced ência. 
8.4. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo a legado para justificar o 
atraso ou a a u sência do candidato. 
8.5. O n ão comparecimento às provas, por qualquer motivo, caracterizará na 
desistência do candidato e resultará em s u a eliminação deste Concurso Público. 
8 .5 .1. O candidato que, por qualquer motivo, não tiver seu nome constando na 
Convocação para as Provas Objetivas de Múltipla Escolha, mas que apresente o 
respectivo comprovante de pagamento, efetu a do nos moldes previstos neste Edital, 
poderá participar do Concurso Público, devendo preencher e assinar , no dia da prova, 
formulário específico de condicionalidade. 
8.5.2 . A inclusão de que trata o s ubitem 8.5.1 será realizada de forma condicional, 
sujeita a posterior verificação quanto à regularidade da referida inscrição. 
8.5.3. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato ser á 
a utomaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
8.5.4. É obrigação do candidato conferir no COMPROVANTE DE IN SCRIÇÃO seu nome, o 
número do documento utilizado na inscrição, a sigla do órgão expedidor, b e m como a 
data de n ascim e nto. 
8 .5.5. Eventuais erros d e digitação ocorridos no nome do candidato, na s ua data de 
nascimento, no número do doc ume nto de identidade utilizado na inscrição, ou na sigla 
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do órgão expedidor constantes do COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO deverão ser 
comunicados ao aplicador de provas no dia, no horário e no local d e realização da 
prova objetiva, para o fornecimento da ficha de correção. 
8.5.6. O candidato que não solicitar a correção da data de n asci1nento, até o dia da 
realização das provas, não poderá alegar posteriormente essa condição para 
reivindicar a prerrogativa legal. 
8 .5 .7 . E m nenhuma hipótese serão efetuadas a lterações e/ou retifi cações nos dados 
informados, confirmados e transmitidos pelo candidato no Formulário Eletrônico de 
Inscrição, relativos ao cargo/função pública, bem como à condição em que concorre 
(vagas de ampla concorrência ou reservadas a Pessoas com Deficiência - PcD), 
excetuando as previstas no subitem 4.2.12. 

9 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVA 
9 .1. A etapa do Concurso Público ser á: 
1. Prova Objetiva de Múltipla Escolha, d e caráter classifica tório e eliminatório. 
9.2. Será publicado n o e ndereço e letrônico: www.funvapi.com.br, no link 
correspon dente ao CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE JAICÔS - PI- EDITAL N R 
001/2023, o ato de confirmação do dia, loca l e horário de realização da Prova Objetiva 
de Múltipla Escolha, por meio do (COMPROVANTE DE IN SCRI ÇÃO), conforme previsto 
no subitem 8.1. 
9.2.1. É de responsab1lldade do candidato acompanhar as divulgações no endereço 
e letrônico : www.funvapi.com.br. 
9.3. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados 
existentes para realização de provas, o MUNICIPIO DE JAICÔS - PI e a FUNVAPI 
reservam-se o direito de alocá-los e m cidades próximas, não assumindo, entretanto, 
qualquer responsabilidade quanto ao transporte e a lojamento desses candidatos. 
9.4. Os candidatos d e verão co1nparecer aos loca is detenninados 60(sesse nta) minutos 
a ntes do horário de Infeto das provas, munidos do documento original de Identidade 
oficial com foto, d e caneta esferográfica de tinta azul ou preta com estrutura 
trans parente, e o (COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO) para as provas. 
9 .4 .1. Não será permitida a entrada e a permanf!,ncia do candidato q ue não estiver 
usando corretamente o material definido no Item 9.4. 
9.5. Será e liminado des te Con c urs o Público o candidato que se apresentar após o 
h orário d e fechamento dos portões conforme item 10.1.7.1 deste Edital ou não se 
apresentar p ara a realização das provas no dia, horário e local para os quais foi 
convocado, munido de documento de identificação. 
9 .6. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos ou destes com outras pessoas a lém da Com issão Examinadora do Concurso 
Público. 
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9.7. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que estiver 
munido de um dos documentos abaixo discriminados, com foto, válidos, em forma 
legível e e m via original: 
a) Cédula de Identidade (RG) expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, 
pelos Con1andos Militares, pelos Institu tos de Identificação e pelos Corpos de 
Bombeiros Militares, não sendo aceito a carteira de Identidade digital em 
consonância coro o Item 9.10 .2; 
b) Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); 
e) Carteira Nacional de Habilitação (CNH), modelo novo com fotografia, que 
contenha o número da Cédula de Identidade (RG). não sendo aceita a carteira 
digital e111 consonância co111 o l te1n 9.10.12; 
d) Passaporte brasileiro, Certificado de Reservista, carteiras funcionais expedidas por 
órgão público, que por Lei Federal valham como identidade; 
e) Carteira de T rabalho com foto; 
f) Na hipótese de candidato estran geiro, apresentação de um documento de 
identificação oficial de estrangeiro. 
9.7.1. O docurnento de Identificação deverá estar em perfeita condição, a fim de 
pennitir, com c lareza, a identificação do candidato, sendo vedado a apresentação 
de documentos digitais, sendo aceitos somente documentos impressos. 
9.7.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Protocolos, 
Boletim de Ocorrência, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de 
Habilitação emitida anteriormente à Lei Federal n 2 9 .503/97, Carteira de Estudante, 
Crachás, Identidade Funcional de natureza pública o u privada, cópias dos documentos 
citados, ai nda que a utenticad as, ou quaisquer outros documentos não constantes deste 
Edital. 
9.7.3. O (COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO) não terá validade como documento de 
identidade. 
9.7.4. Não será permitido ao candidato realizar provas fora da data estabelecida, do 
horário ou da c idade/ espaço ffsi co d e terminado pela FUNVAPI. 
9.8. O candidato deverá apor sua assin a tura na Folha de Res postas, equiva lente aquela 
constante em seu doc umento de identidade, sendo vedado a rubrica em caso d e o 
documento apresentado não ser assinado d a mesma forma. 
9.9. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar o local d e 
realização das provas (sala) mediante consentimento prévio, acompanhado de um 
fi s cal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de provas. 
9.10. Durante o período de realização das provas, não ser á permitido o uso de lá pis, 
borracha, lá pi s-borracha, lapiseira, óculos escuros, boné, c hapé u , gorro, lenço, fazer 
u so ou portar, mesmo que desligados, telefone celular, relógio, pagers, bip, agenda 
eletrônica, calculadora, walknian, notebook, palmtop, ipod, tablet, gravador, 
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transmissor/receptor de mensagens de qualquer tipo ou qualquer outro equipamento 
eletrônico, qualquer espécie d e consulta ou comunicação entre os candidatos ou entre 
estes e pessoas estr a nhas, oralmente ou por escrito, assim como n ão será permitido 
a notação de infor1nações relativas às s u as respostas (copiar gabarito) fora dos n1eios 
p ermitidos, uso de notas, anotações, livros, impressos, manuscritos, códigos, m a nuais 
ou qualquer outro material literário ou visual. 
9.10.1. O descumprimento da instrução especificada em 9.10 implicará a e liminação do 
candidato. 
9.10.2 - SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO PÚBLICO O CANDIDATO QUE PORTAR 
TELEFONE CELULAR DENTRO DO CENTRO DE APLICAÇÃO DE PROVAS. 
9.11. O candidato que, durante a rea lização da prova, for encontrado 
portando/manuseando qualquer um dos objetos especificados no s ubite m 9 .10, 
incluindo os aparelhos e letrô nicos citados, mesmo que d esliga dos, será eliminado do 
CONCURSO PÚBLICO. 
9.12 . É vedado o ingresso de candidato na sala ou local de prova portando arma de fogo 
ou objetos similares, mesmo que possua o respectivo porte. 
9.13 . A FUNVAPl recomenda que o candidato leve apenas o documento original de 
identidade, caneta esferográfica azul ou preta com estrutura transparente e o 
Comprovante Definitivo de Inscrição para a realização das provas. 
9.14. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, 
deixando as orelhas à mostra. 
9.15. Não haverá prorrogação do tempo de du ração das provas, respeitando-se as 
condições previstas no Edital de Convocação. 
9.16. N ão será permitida, n os locais de realização das provas, a entrada e/ou 
permanência de pessoas não autorizadas pela FUNVAPI, sa lvo os m embros da 
Comissão Municipal. 
9.17. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a r ealização das 
provas. 
9.18. Poderá ser eliminado o candidato que: 
a) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresen tar o documento de identidade exig ido no s ubi tem 9. 7 des te Edital; 
d) Ausentar-se da sala de provas se1n o acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo 
mínimo de permanência estabelecido no s ubitem 10.1.18 deste Edital; 
e) Fizer uso de notas, anotações, livros, impressos, m a nuscritos~ códigos, manuais ou 
qualquer outro material li terário ou visual, salvo se expressamente admitido no Edital ; 
f) Não acatar a determinação contida nos itens 9.4 deste Edital; 
g) Não devolver a Folha de Respost:as conforme o subit:em 10.1.10.1 dest:e Edit:al; 
h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas (copiar gabarito) fora dos 
n1eios p e rmitidos; 
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i) Ausentar•se da sala de provas~ portando a Folha de Respostas; 
j) Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões das Provas e na Folha de 
Respostas; 
k) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação 
própria ou de terceiros, e m qualquer fase do Concurso Público; 
1) N ão permitir a coleta de sua assinatura; 
m) Não assinar a Folha de Respostas da Prova Objetiva; 
n) Recusar a submeter-se ao s istema de detecção de metais; 
o) Fotografar, filmar ou, de alguma forma, registrar e divulgar imagens e informações 
acerca do local da prova, da prova e de seus participantes; 
p) Desrespeitar, ofender, agredir ou, de qualquer outra forma, tentar preJudtcar outro 
candidato; 
q) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos durante a preparação ou 
realização das provas; 
r) Tratar com falta de urbanidade os examin adores, a u xiliares , aplicadores ou 
a u toridades presentes; 
s) Recusar-se a seguir as instruções dadas por membro da Comissão, da Banca 
Exami n adora, da equipe de aplicação e apolo às provas ou qualquer o utra autoridade 
presente no local do ce1-tame; 
t) Deixar de atender as orien tações/instruções constantes neste Edital e/ou expedidas 
pela FUNVAPI. 
9.19 O Concurso Público poderá ser cancelado, tendo a lterado o local e/ou a data de 
realização da prova em virtude de caso fortuito ou de força maior. Neste caso, a 
FUNVAP I comunicará o fato aos candidatos através do seu site_ 

10 DAS PROVAS 
10.1DA PROVA OBJETIVA DE MÚLTIPLA ESCOLHA, 
10.1.1. Este Concurso Público será constituído de Prova Objetiva de Múltipla Escolha, 
de caráter e liminatório e classifica tório. 
10.1.2. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha, consistirá no número de 
40(quarenta) questões, conforme descrito no ANEXO III deste Edital, com quatro 
alternativas (A, B, e. D, E). sendo uma s6 correta_ 
10.1.3. A Prova Objetiva de Múltipla Escolha versará sobre os conteúdos definidos para 
o cargo/função pública respectivo, conforme descrito no ANEXO IV deste Edital. 
10.1.4 . A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá na data provável de: 

! Data, 19.11.2023 ! Horário, e,ooh ás 12,ooh 

10-1.5. A Prova Objetiva será realizada no Estado do Piauí na cidade de JAICÓS. 
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10.1.5.1. Na hipótese do número de inscritos ser maior que a capacidade dos locais e 
espaços disponíveis na cidade d e realização das provas, a FUNVAPI se reserva no 
direito de indicar e alocar candidatos em estabelecimentos de cidades próximas, para 
suprir a den1anda. 
10.1.6. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou 
feriados. 
10-1.7- A duração das provas será de 04h00min (quatro h oras), incluído nesse tempo a 
distribuição da prova, a leitura das instruções e o preenchimento da Folha de 
Respostas das provas. sendo responsabilidade do candidato observar o horário 
estab e lecido. 
10.1.7.1. Os portões serão abertos em até 01(uma) hora antes do início da prova e 
fechados IMPRETERIVELMENTE, 1S(qulnze) minutos antes d o início da prova. 
10.1.7.2- As provas serão realizadas de acordo com os horários estabelecidos no 
(COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO) e terão seu encerramento 
considerando a previsão de tempo de duração estabelecido no item 10.1.7 e o horário 
oficial de Brasílla/DF. 
10-1.7.3_0 candidato que chegar após o fechamento dos portões não poderá entrar, 
ficando, auto1natica1nente, e li,ninado do Concurso Público. 
10.1.8 O (COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO} contendo o local, a 
sala e o horário de realização serão disponibilizados no endereço elet:rônico: 
www.funvapi.com.br, a partir de 10.11.2023 
10.1.9. Será fornecido ao cand ídato o Caderno de Questões e, em seguid a , a Folha de 
Respostas personalizada com os dados do candidato, para aposição da a s sinatura no 
campo próprio e transcrição das respostas. 
10.1 .10. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na Folha de 
Respostas, em especial seu nome e seu documento de identificação. 
10.1.10.1. É de responsablltdade exclusiva do candldat:o a realização da 
assinatura na Folha de Respostas. Na ausência da assinatura na Folha de 
Respostas o candidato será eliminado do Concurso Público. 
10-1-11. Somente será permitida a transcrição das respostas na Folha de Respostas da 
Prova Objetiva, que será o único documento válido para a correção. feita com caneta 
esferográfica de tinta azul o u preta com estrutu r a transparente, vedada qualquer 
colaboração o u participação de terceiros. respeitadas as condições solicitadas e 
concedidas aos candidatos que necessitarem de condições e s peciais para a r ealfzação 
das provas, conforme item 7 . 
10.1.12 O c andidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 
danificar a Folha de Respostas da Prova, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de s ua correção_ 
10.1.13. Não haverá substituição da Folha de Respostas das Provas por erro do 
candidato. 
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10_1.14. Não serão computadas questões n ão respondidas, que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis. 
10.1.15. Serão consideradas nulas as Folhas de Respostas das Provas que estiverem 
marcadas o u escritas, r espectivamente, a lápis, bem como contendo qualquer forma de 
identificação ou sinal distintivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, loca l, desenhos ou 
formas), preenchimento de quadros no espaço da inscrição ou código do cargo 
produzido pelo candidato fora do lugar esp ecificamente indicado para tal finalidade ou 
sem assinatura_ 
10-1-16. O preenchimento da Folha de Respostas das provas será de inteira 
responsabtltdade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as 
instruções específicas contidas neste Edital e na capa do Caderno de Questões. 
10-1-17. As instruções que constam no Caderno de Questões das Provas, bem como as 
orientações e instruções expedidas pela FUNVAPI durante a realização das provas 
complementam este Edital e deverão ser observadas e seguidas pelo candidato. 
10_1.18. Somente ser á permitido ao candidato retirar-se definitivamente da sala de 
prova mediante a e ntrega obrigatória da sua Folha de Respostas, devidamente 
preenchida e assinada. 
10_1 . l 9. Os candidatos poderão ausentar-se da sala de a ula, para utilização de 
sanitários ou para b eber água, após transcorrido o tempo de Ol(uma) hora de seu 
início até o prazo de 15(quinze) minutos antes do seu término, sendo que os três 
últimos candidatos presentes na sala somente poderão deixar o local de prova juntos. 
10-1.20. Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do 
local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos banheiros. 
10.1.21. Após flnallzada a prova, os candidatos poderão levar consigo o Caderno de 
Questões após decorridos 120 1ninutos do iníc io da prova. 
10-1.21.1. No dia da realização das provas, não serão fornecidas p or qualquer membro 
da equipe de aplicação das provas e/ou pel.Js autorid.Jdes presentes, informações 
referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação_ 
10.1.22. As Provas Objetivas de Múltipla Escolha de todos os candidatos serão 
corrigidas por meio de leitura ótica. 
10-1.23. Os gabaritos oficiais da Prova Objetiva de Múltipla Escolha serão 
disponibilizados no endereço e letrônico: www.funvapLcom.br, um dia após a 
realização da prova. 
10.1.254. O espelho da Folha de Respostas do candidato será divulgado no endereço 
e letrônico: www.funvapi.com.br, n a mesma data da divulgação das notas e apen as 
durante o prazo recursai. 

11 DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
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11.1 Será considerado classificado no concurso público o candidato que obtiver, 
no r:nfnlrno, 600/o (sessenta por cento) do somatório dos pontos correspondentes 
ao conjunto das modalidades que cor:npõern a prova objetiva. 
11.1.1 Não haverá arredondamento de notas. 
11.1.2 O candidato NÃO CLASSIFICADO será excluído do Concurso Públlco. 
11.1.3 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a 
pontuação e a classificação mínima. 
11.2. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha. 
11.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva será igual à soma dos pontos obtidos 
em todos os conteúdos, considerando os pesos definidos no ANEXO III . 
11.4. Na hipótese de igualdade d e nota final entre candidatos, serão aplicados critérios 
de desempate, tendo preferência, sucessivamente, o candid ato que tiver: 
a) Idade igual ou s uperior a 60(sessenta) anos. conforme estabelece o parágrafo único 
do Art. 27 da Lei Federal n " 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para 
esse fim, o momento do processamento para o desempate; 
b) Maior número de pontos na Prova Objetiva de Múltipla Escolha, nas questões d e 
Conhecimento Específico; 
c) Ter exercido a função de Jurado, nos termos do Art. 440 da Lei Federal nfl 11.689/08, 
devendo encaminhar cópia autenticada do respectivo comprovante para a FUNVAPI, 
pelo e-mail: concursojaicos2023@gmail.com, até o último dia de inscrição; 
e) Idade maior; 
11.S. Nos cas os em que o empate persistir mesmo depois de aplicados todos os 
critérios de desempate previstos no s ubitem 11-4, a FUNVAPI, realizará Sorteio 
Público, a ser acompanhado pela Comissão do Concurso Público. 
11.6. No Resultado deste Concurso público, os candidatos aprovados e classificados 
constarão na ordem crescente de classificação. 
11.7. Será divulgado nos endereços e letr ôn icos: www.funvapi.com.br e 
www.jaicos.pi.gov.br, o resultado final do Concurso público, em duas listas, a saber: 
a) A primeira Usta conterá a classificação de todos os candidatos, ampla concorrência 
respeitada a área de conhecimento para a qual se inscreveram. 
b) A segunda lista con terá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na 
condição de Pessoas com Deficiência (PcD), respeitada a área de conh ecimento para a 
qua.1 se Inscreveram. 
11.8. A comunicação do resultado deste Concurso Público será publicada no Diário 
Oficial dos Municípios, no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de JAICÔS - PI, nos 
sites: www.jaicos.pi.gov.br e www.funvapi.com.br, onde constarão os endereços 
eletrôn icos para acesso as notas finais dos candid atos aprovados, assim como a 
classificação por eles obtida. 
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11.9. O candidato não aprovado será excluído do Concurso Público e não constará na 
lista d e Classificação Final. 
11.10. O candidato reprovado poderá obter a informaçã o sobre a sua situação neste 
Concurso Público através de consulta individual no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br no link: portal do candida to após a publicação dos resultados. 

12 DOS RECURSOS 
12.1 Caberá interposição de recurso fundamentado no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
no horário das 08h00min às 23:59h00min, ininterruptamente , a contar do dia útil 
imediato à data de publicaçã o do objeto do recurso, em todas as decisões proferidas e 
que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes 
situações: 
a) Contra o indeferimento da solicitação d a isençã o da Taxa de Inscrição; 
b) Contra o indeferimento da inscrição; 
c) Contra questões da Prova Objetiva e gaba.ritos preliminares; 
d) Contra o resultado da Prova de Títulos; 
e ) Contra o somatório das notas e classificação preliminar dos candida tos no Concurso 
Público; 
f) Outras situações previstas em Lei. 
12.1.1 No caso de indeferimento da Inscrição, item 12.1, alínea "b", a lém de proceder 
conforme disposto no item 12.2, o candidato deverá, obrigatoriamente, e nviar por 
meio do e-mail: concursojaicos2023@gmail.com, cópia legível do comprovante de 
pagame nto do valor da inscriçã o, com autenticação bancária, bem como de toda a 
documentação e das informações que o candidato julgar necessárias à comprovação da 
regularidade de sua inscrição. 
12.2. Os r ecursos mencionados no item 12.1 deste Edital deverão ser encaminhados 
exclusivamente pela internet pelo endereço e letrônico www.funvapt.com.br. acessando 
o "Portal do Candidato", indo na opção " Recurso", que estará disponível das 09h00min 
do primeiro dia recursai às 16h00min do segundo dia recursai. 
12.3. O s recursos devem seguir as seguintes determinações: 
a) Não conter qualquer identificação do candidato no corpo do recurso, no caso de 
recurso contra questões da Prova Objetiva, gabaritos preliminares e totalização; 
b) Indicar o número da questão impugnada, da resposta do gabarito oficial e da 
resposta marcada pelo candidato ou procedimento que está sendo 
contestado/recorrido; 
c) Ser elaborado com argumentação lógica, consistente e, no caso de recurso contra 
questões da Prova Objetiva, Discursiva e/ou gabaritos preliminares, ser fundamentado 
exclusiva e expressam ente na bibliografia referenciada n esse Edital, com indicação 
precisa do nome do autor. titulo. edição, capitulo, página e trecho no q u a.l sua 
irresignaçã o se origina; 
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d) Proceder ao confronto analftico entre suas razões de sua irresignação, e o ato 
decisório objeto do recurso; 
e) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada 
para r ecurso, sendo necessário, obrigatorian1ente, a citação d a r e ferênci a bibliográfica 
uttlizada p ara tal recurso constando nome, versão, capitulo e páginas da referência. 
12.4. Para a situação mencionada no i t em 12.1, alínea "c" d este Edital, s erá a dmitido 
um único recurso por questão para cada candidato, d evida m ente fundamentado. 
12.5. Não serão aceitos recursos coletivos e nem contra terceiros. 
12.6. Serão indeferidos o s recurs os que: 
a) Não estiverem devidamente fundamentados e amparados no referencial 
bibliográ fico, com sua citação; 
b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes; 
c) Forem encaminhados via telegrama ou via internet fora do endereço eletrônico/link 
definido n este Edital; 
d) Forem interpostos e m desacordo com o prazo conforme estabelecido no ite m 12.1; 
e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecion ada 
para recurso; 
f) Não inforn1ar o nún1ero correto da questão a que postula o recurso; 
g) Apresentarem argumentação Idê ntica à constante de outro(s) recurso(s); 
h) Apresentarem teor que des respeite a banca examinadora; 
i) Apresentarem teor contra terceiros; 
j) Forem encaminhados de form a coletiva; 
k) Não estiverem de acordo com as dis pos ições deste Edital. 
12.6.1. O recurs o deverá ser apresentado com argume ntação lógica e consistente, ter 
n o máximo 3.000(três mil) caracteres por recur:o;o/questão sem imagem e conter 
dentro do texto o referencial bibliográfico de suporte no início da argumentação. 
12.7. N ão serão deferidos os recursos a que se refere o item 12.1 que não atenderem às 
formas e aos prazos determinados neste Edital. 
12.8 . Não serão considerados r e querimentos , reclamações, notificações extrajudiciais 
ou quaisquer outros Instrumentos s imilares, cufo teor seja objeto de recurso apontado 
no item 12.1 deste Edital. 
12.9. A d ecisão r elativa ao deferime nto o u indefe rimento dos recurs o s será divulgada 
no e ndereço e letrônico: www.funva pi.com.br. 
12.10. Após a divulgaçã o oficial de que trata o Item 12.9 des te Edital, a fundamentação 
objetiva da decisão da banca examinadora sobr e o recurso para aqueles que 
submeterem via internet ficará disponível p a ra consul ta no endereço e lerrônico: 
www.funvapi .com.br. 
12.11. A decisão de que trata o item 12.9 deste Edital terá caráter terminativo e n ão 
será objeto de reexame. 
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12.12. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos 
os candidatos que fizeram a prova e n ão obtiveram pontuação nas referidas questões 
conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de interposição de recursos. 
12.12.1. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas. após os 
recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 
12.13. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de r ecurso, as 
provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 
12.14. Na ocorrência do disposto nos itens 12.12 e 12.13 deste Edital poderá haver 
a lteração da classificação inicial obtida para uma classificação s uperior ou inferior, ou, 
ainda. poderá ocorrer à desc1assificação do candidato que n ão obtiver a nota mínima 
exigida. 12.15. Não haverá reapreciação de recursos pelos membros da banca 
exa1ninadora. 
12.16. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a 
s uplementação e/ou a s ubs tituição de documentos durante ou após os períodos 
r ecur sais previs tos n este Edital. 
12.17. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo sober a n a 
em suas decisões, razão pela qual não caberão r ecursos adicionais. 
12.18. Após a nálise dos recursos. o resultado será divulgado no endereço eletrônico: 
www.funvapi.com.br. 
12.19. Em caso de a lteração do resultado, será publicada a reclassificação dos 
candidatos e a divulgação da nova lista de aprovados. 
12.20. O MUNICfPIO DE JAICÔS - PI e a FUNVAPI não se responsabilizam, quando os 
motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por 
falhas de comunicação; co ngestioname nto das linhas de comunicação; problemas de 
ordem técntca nos computadores utilizados pelos candidatos. extravio da 
correspondência por parte dos correios, bem co1no por outros fatores a lhe ios que 
impossibilitem a transferência dos dados ou a entrega dos envelopes. 
12.21 Não serão aceitos recursos interpostos de urna fase na fase subsequente. 

13 DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 

13.1 O resultado do Concurso Público será homologado por meio de ato do Prefeito d e 
JAICÓS-PI. 
13.2 O ato de homologação do resultado do Con curso Público será publicado na 
IMPRENSA OFICIAL e divulgado nos endereços e letrônicos: www.Jalcos.pi.gov.br e 
www.funvapi.com.br. 

14 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
14.1 Os candidatos, para serem contratados, serão convocados pelo MUNICÍPIO DE 
JAICÔS - PI e deverão atender às seguintes exigências : 

PRAÇA ÃNGELO BORGES LEAL, S/N 2 

CEP, 64.575-000 • JAICÓS - PI 

*~~ 
~ ~~~ 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS 
CNPJ, 06.553.762/0001-00 

a) Ter sido aprova do e classificado no Concurso Público, n a forma estabelecida neste 
Edital. 
b) Ser brasileiro n ato ou naturalizado, ou no caso de nacionalidade portuguesa, estar 
a 1nparado pelo Estatuto de Ig u a ldade e ntre Brasileiros e Portugueses, con1 
reconhecimento do gozo dos d ireitos políticos, na forma do disposto no art. 12 §lg da 
Constituição Fcdcral/88, combinado com o Decreto Federal n R 70.436/72. 
c) Estar em dia c om as obrigações e le itorais e gozo dos direitos políticos. 
d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, qua ndo se tratar de candidato do 
sexo masculino. 
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, no ato da contratação. 
f) Ter aptidão física e m e ntal para o exercício d as atribuições do cargo/função pública 
para a qual concorreu e se cJassificou, comprovadas pela pericia médica promovida 
pela Prefeitura Municipal de JAICÓS - PI 
g) Possuir a habilitação exigida para o cargo/função pública estabelecida, conforme 
ANEXO I deste Edital; 
h) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 
compulsória, ou seja, 75 (setenta e cinco) anos; 
i) Não receber proventos d e aposen tadoria oriundos de car go ou função exercidos 
p e rante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias , 
Empresas ou Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da Cons tituição Federal, 
com a redação da Emenda Constitucional n g 20 de 15/12/98, ress alvadas as 
acumulações permitidas pelo inciso XVI do c i tado dispos itivo co n s tituciona l, os cargos 
e letivos e o s cargos em comissão; 
j) Não ter s ido demitido/exonerado do MUNICf P IO DE JAI CÓS - PI, por justa causa ou 
e m decorrência de processo admini:o;trativo disciplinar. 
14.2. A falta de comprovação de qualquer um dos r eq uisitos especificados n o subitem 
14.1 deste Edital, bem como deixar de apresentar quaisquer documentos constantes no 
item 16.5 impedirá a contratação do candidato. 
14.3. O candidato designado d e verá assumir suas atividades em dia, h ora e loca l 
definido pela Administração, sendo que, somente a pós esta data, ser-lhe-á g a rantido o 
direito à remunera ção. 

15 DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 

15.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, 
15.1.1. Todos os candidatos contratados em decorrªnc ia de aprovação neste Concurso 
Público deverão se subm eter a Exame Médico Pré-Admisslonal, s ob a r esponsabilidade 
do MUNICÍPIO DE JAICÔS - PI, que concluirá quanto à s ua aptidão física e mental para o 
exercício do cargo/função públi ca . 
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1 5.1 .2. Para a r ealização d o Exam e M é dico Pré-Adm issi o n a l, o candidato d e v e r á 
a presentar o s seguintes doc ume ntos: 
a) E n caminha m ento d o seto r esp ecífico d a P r efeitura; 
b ) Docume n to origin a l d e ide ntid a d e, com fo t o e assina tura : 
e) Compro v an t e d e inscrição n o Ca d as t ro de P essoa F ís ica - C PF. 
1 5.1.3 Para a emissão d e fini t iv a do Atestado d e Saúde Ocupacion a l (AS O), o candida t o, 
d ever á r ealizar exames comple m e ntares, que ser ão solicita d os a c rité rio do M é dico do 
T rab a lho do Município, d efi nidos d e acordo com a á r ea d e a tuação do candidato. 
1 5 .1 .3 .1 O s exam es comp le m entar es dev e r ão ser r ealizados às expen sas d o candidato, 
e m la b o r a t ó rios d e s u a livre escolha e apresen tad os em a t é OS ( cin co) dias ú t e is após o 
Exam e M é dico Pré-Admlsslo n a l. 
1 5.1 .4 Nos resu ltad os dos exames c01nple 1nen tares a sere1n solic i tad os d e verão 
constar o núme ro d e ide ntid a d e do candid a t o e a ide ntific ação dos p r o fissiona is que o s 
r e alizar a m . 
1 5.1 .5 N ão ser ão aceit os r e s ul tad o s d os exam es comple m e nta r es e m it id os p e la 
inte rnet sem assinatura dig ita l o u fo tocopia d os. 
15.1.6 No Exam e M é dico Pré-Admissiona l t o d os os candidatos dever ão resp o nder a o 
quest ion á rio de a nte cede ntes c lfnicos. 

15.2 D OS EXAMES APLICÁVEI S A O S CANDIDATO S N A CONDIÇÃO DE PESSO A COM 
DEFI C l ilN CIA (Pc D}, 
1 5.2 .1 . O s candida tos com d e ficiên cia ( PcD) inscritos p a ra as vagas r eserva d as, 
a provados e contratad os n este Con cur so P úblico , a lém d e a presen tar e m o atestado 
méd ic o esp ecificado n o ite m 6 .1 .10, a línea " b ", e os exam es especificados n o ite m 
1 5 .1 .3 des t e E dital, ser ão con vocad os p ara se s ubme t e r à p erícia par a caracterização d a 
defi c iê ncia, p a ra a v a li ação d e a p t idão ffs ica e m e n tal. 
15.2.2 . A Ins p eção M é dica p a ra a valia ç ã o do candida to com d e ficiê n c ia (Pc D) e a 
caracterização de d e ficiên cia serão feitas por Equipe Multi p rofission a l do MUNIC ÍP IO 
D E JAJCÓ S - PI. 
1 5.2 .3. A v e rificação d a compa tibilida d e e ntre a d e fi ciên cia est a b e lecida n o Decr eto 
Fe d e r a l n º 3.298, d e 2 0 de d ezembro d e 1 999 e as a tiv ida d es ine r e ntes a o 
car go/função pública p a r a o q u a l o candida t o con cor re ser á realizad a p o r E quipe 
Multip rofission a l c onstituída n o a t o d a c ont r atação, à luz d a Le i Fed e r a l n 2 
1 3.146/2015 e d o artigo 5• d o D e creto Fed e r a l n • 9.5 0 8/20 18. 
1 5.2.4 . O s can d ida tos a que se r efer e o item 15.2 .1 d est e Ed i tal d e v erão comparecer à 
p erícia munidos d e exam es o rigina is e mitidos c om a nteced ência m áxima d e 12(doze) 
m eses d a d ata d e s u a r e alização, comprob atórios d a esp é cie e d o grau ou níve l d e 
defic iê ncia, com expressa r e ferência ao códig o c orresponde nte d a Classificação 
Inte rnacion a l de Doenças ( CID) . 
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1 5.2.5. A crité rio d a p erícia p ode r ão ser solicitad os exames comple m e nta r es p ara a 
con statação d a d e fi ciê n c ia , d a aptid ão ou da c o mpa t ib ilida d e c om o car g o / função 
pú b lica p a r a o qua l con corre. 
1 5.2.6. A perícia ser á r ealizad a pa r a v e rificar: 
a ) Se a d eflciên c la se enquadr a n a pre visão d a S úmula STJ 377 , do art. 4 g do Decr eto 
Fed e r a l n º 3.298, d e 1 999, que regula m e nto u a Lei Fed eral n º 7 .85 3 , d e 1 989, c om as 
a lt e r ações a dvindas d o Decr e t o Feder a l n ° 5 .296. d e 2 de d ezembro de 2 0 0 4 ; 
b ) Se o candida t o se e n contra a p to d o pon to d e vis t a fís ico e m e n tal para o exercício 
das atrib uições d o car go/função p ública. 
1 5.2.7. Ser ã o h a bilitad os a in g r essar n as v agas r eservad as a Pessoas c o m Deficiê n cia 
(Pc D) os candida tos q u e se e nqua d rarem no disposto n as a líneas "a" e " b " do s u bitem 
1 5.2 .6 d est e E di tal. 
1 5 .2.8. Con c luindo a p e r ícia p e la in exis t ê n cia d a d e fi c iê ncia o u p or ser e la ins u fi cie nte 
p a r a h a bilitar o candidat o a ingressar nas vagas r eservadas. o candida t o ser á excluído 
da relação d e candida tos com d e fi ciência (Pc D) inscri tos p ara as vagas reservad as 
n est e Edita l, m a nte ndo a s u a classificação n a lis ta d e cand id a t os d e a mpla 
con corrê n c ia. 
15.2.9. O s p r oced im e ntos d e p e rícia m é d ica d os candida tos contra tados o b e d ecer ão à 
legislação fed eral, es t a dua l e municipal aplicável ao tem a. 
16. D A CONVOCAÇÃO E CON TRATAÇÃO D AS F UNÇÕES, 
1 6.1 . Conclu íd o o Co ncurso Públlco e h o m o logad o o r esu lt a d o, a contratação d os 
candida t os a p rov a d os d e ntro d o n ú m ero d e vagas ofertadas n est e Edita l o b e d ecerá à 
estri ta o rde m de class ificação, ao prazo d e v a lid a d e d o Con c urso P úblico e ao 
c umprime nto d as dis p osições legais p e r t ine n tes. 
16.2. A c ont ratação será direit o s ubj e t ivo do candidat o aprovad o d e n t r o do núme r o d e 
v agas ofert a d as n este E d ita l, n o p razo d e v a lida d e do Concurso Público. 
1 6 .3 . O ca n d idato deverá se apresentar par a con tratação, às s u as expen sas, no p razo 
m áximo d e OS ( clnco) dias con secutivos contados da publicação d o a t o d e contrataç ã o 
do car go/função pública. pode ndo esse p razo ser prorroga do p or ig u a l p eríod o, 
m ed ia n te solicitação fund a m e n tada d o in te r essad o e desp ach o d a a u torida d e 
com petente, s ob p e n a d e te r seu ato d e c o ntr atação torna d o sem efeito. 
16.4 . Será t o rna d a sem efei t o a contratação d o candida to que não a presentar, n o prazo 
estab e lecido no it e m 16.3, a docume n tação com p leta exig id a n o ite m 16.S. 
16.5. O candid a t o cont ratad o d e v e r á a p resen tar o b r igatoria m ent e, n o ato d a 
contratação, os d ocume ntos a b a ixo r e lacion a dos , sendo que a a ute nticação d os 
docume n tos será r ealizad a p e la pró pria Prefeitura m e dia nte a presen tação do 
d ocu mento origina l: 
a ) AS O (ATESTAD O ADMISSIONAL). sem r estrições, e n caminha d o p e la Secretaria de 
Administração ( no a t o da e ntrega d a d ocume nta ção) e exp e d id o p e lo m é dic o o ficia l d a 
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Pre fe it ura Munic ipal de JAICÔ S - PI. Só pod e r á ser con t r atad o a que le que for julgad o 
a p t o fís ica e m e n talme nte, p ara o exercício d o car go/função pública; 
b) 0 2 fo t os 3x4 recentes; 
c ) D e claração d e que exerce ou n ã o outro ca r go, e mp rego o u função pública, par a o s 
fins d o d is p ost o n o a r t. 37, inc isos XVI e XVII, d a Co n s t i tuição F e d eral e g uia d e 
c ontratação , dis p o nibilizad os e p reen c h id os n a Secr etaria d e Adminis tração no a t o d a 
e ntrega d e d ocume ntação; 
d) Dis p o nibilização d e e -ma il e número d e t e le fo n e; 
e ) Car teira d e Tra b a lho; 
f) Guia/Extrato PIS/PASEP ( atua lizad a emitida pel a CEF ou B B ) ; 
g } CPF pró p r i o ; 
h) Carteira de Ide n t ida d e o u d ocu 1nen to ú n ico v a le n te, de val o r legal; 
i) T í tulo Elei toral e Com provante d e Votação n a ú ltim a e leição ou cert id ão d e quitação 
c om a Jus t iça Ele it ora l; 
j) Certificad o de reservista, se d o sexo m ascuJino; 
k) Certidão d e Nascim e nto e C PF d e t o d os os d e p e nde n tes; 
l) Decla r ação E scolar ( fi lhos m a iores d e 5 a n os e m e n o r es d e 14); 
m) Car tão d e Va cinação atua lizado próprio e d e Filhos m e nores d e 5 a n os; 
n) Ce r t idão d e N aschne nto o u d e Casam e n t o (se for o caso d e vida 1ne nte a v e rbada ) ; 
o ) Comprovante de R esid ê ncia A tualizado; 
p) Doc umentação c omprob a t ó ria d e esc o la rida d e , sendo est e o Certificado d e 
Conclusão do Curso, corresp o nde n te ao car go/função a o qua l c oncorre, qua ndo d o 
exer cício d a a tivi d a d e p rofiss io nal d o can d idato o exig ir; 
q ) Número d a con ta Corr e nte (se n ão p ossu ir c onta, a Secret a ria d e Adminis t ração 
e n caminha r á cart a d e a b e rtura d e c o nta salá rio) ; 
16.6. O candida t o con t r atad o será r esp onsabilizad o a dminis t ra tiva 1ne nte p o r 
qua is que r info rmações inver ídicas que vi e r a prest a r, sendo assegura d o o 
con trad i tório e a a m p la d e fesa. 
1 6. 7 . Estar á impe dido d e cele bra r contra to o candida to que d e ixar d e c omprovar 
q u a lq u e r um dos r eq uis i tos esp ecificados n o item 1 6.5 d este Edita l. 
1 6 .8 . Após s u a contrat ação. o ca ndida t o p assar á à condição d e contratado d a 
munic ipa lida d e e d e v e r á e ntra r e m exer cício no d ia útil seguinte a d a t a d a cont r a t ação. 

17 D AS DISPO SI ÇÕES F I NAIS 
1 7 .1 . As publicações e as divulgações r efer entes a este Concurso Público ser ão 
realizad as d a seguinte form a: 
a ) Até a d a t a d e h o m o logação , as publicaçõ es e d ivulgaçõ es ser ã o fe itas no e n d e r eço 
e le trô n ico: www .funva pi.c om.b r; 
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b) Após a d ata d e h o m o logação , as pub licações e div ulgações serão fe itas diretam e n te 
no Q u a dro O ficial d e A v isos d a P refeitura Municip a l d e JAICÓS - P I e no e nde r eço 
e le trô nico: www.ja ic o s .pi.gov .br. 
17.2. O extr ato d o Edita l regula d or d o Con c u rso P ú b li co será publicad o n o Diário 
O fic ia l d os Munlcfplos e n o Qua d ro d e A v is o s d a Pre feitura Municipa l d e JAJ CÓ S - PI e 
n o s ite: www.jaicos.pi.g o v .br. 
17.3 . O acompa nha m e n to d as public ações. a t os compl e m e n tares. avisos, comunicado s 
e convocações r eferentes ao Con c u rso P úblico é d e r esp o n sabilidade exclu s iva d o 
candid ato. 
17.4 . Nã o h a v e r á publicação d a rela ção d e candida t os e limina d os, sendo que estes 
te r ão as n otas d isponi b ilizad as par a con s ul ta, no endereço e letrôn ico : 
www.funva pi.com .br. 
17.5. A e v entua l dis p o nib ilização d e a t os n os e ndereç os e le trô nic o s do MUNI CÍPIO D E 
JAI CÓ S - PI e d a F UNVAPI n ão isenta o candid a t o d a o brigação d e a compa nha r as 
p u blicações oficiais sob re este Con c u rso P úblico. 
1 7 .6. N ão ser ão prestad as, p o r t e le fon e, informações rela tivas ao r esultad o o u qua lque r 
o utro gên e r o d e informação d est e Con c u rso P úblico. 
1 7.7. O s p r azos est a b e leci d os, con s ide r a ndo as esp eci fi cações de ca d a eta p a 
d isciplina d as por esse E dltal são p reclu s ivos, con tínuos e comuns a tod os os 
candida t os, n ão h a v e ndo j u s t ifica t iv a p ara o seu n ão c umpr ime n to. 
1 7.8. Sob h ip ó tese n e nhuma serão aceitas jus tifica t iv as d os candid a t os p e lo n ão 
cu m prime n to dos p razos det e rmina d os nem se rão acei tos documentos após as d atas 
estab e lecidas. 
17.9. Pa r a contagem d o prazo d e interposição d e r ecursos e e n t r ega d e la udos m é dic o s , 
p e didos d e isen ção e/ou o u t r os d ocum e ntos , excluir-se-á o dia d a publicação e inclui r -
se-á o úl ti m o d ia do prazo estab e le cid o n est e Edi ta l, d esd e q u e c oincida com o dia d e 
funcion a m e nto n orma l d a FUNVAP I. Em caso contrário, o u seja, se n ão h ouve r 
exp e die nte n o rma l n a F UNVAP I, o p e r íodo previ s t o ser á p r orrogad o para o primeiro 
d ia segu in te de funcion a m ento n o rn1a l. 
1 7 .10 . Não serão con sid erad os os la u dos m é dicos, recu rsos e p edidos d e isen ção q ue 
n ão atenderem as form as e o s p razos d e t ermina d os n este E d ital. 
1 7.11. A comprovação d a tempestividade dos la udos m é di cos. p e didos d e isen ção e/ou 
de o u tros d ocu men tos ser á fe i ta: 
a ) Qua n do e n viad o p o r e -ma il : p e la d ata e horá rio d e e n vio d a m e n sagem origin a l ; 
b ) Qua n do e n cam inha do por SED E X o u CARTA, a mbos com AR ( Aviso d e 
Receb im e n to) , pela d ata d e p ostagem con sta n te n o e nve lo p e; 
c ) Q u a ndo e n tregu e p essoalme n te: p e lo protocolo d e r eceb im e nto a t estando 
exclus iva m e nte a e ntrega d os d ocume ntos. No pro toco lo , c ons t a r ã o o nome d o 
candida t o, a inscrição, o n o m e d o car g o /função pública p a r a o qua l c oncorre e a d ata 
de e n t r ega. 
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17.11.1. O conteúdo d o envelope entregu e pessoalmente ou encaminhada via SEDEX o u 
CARTA, ambos com AR (Aviso de Recebimento), é d e exclusiva responsabilidade d o 
cand id ato. 
17.12. A qua lquer t empo poder-se-á a nular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a 
contratação do candidato, e m todos os atos r e la cionados a este Co n curso Público, 
quando con statad a a omissão ou d eclaração fal sa de d a dos o u condições, 
irregularidade d e documentos, o u aind a, irregularidade n a realização das provas, com 
finalidade d e pre judicar direito ou criar obrigação, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
17.12.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 17.12 deste 
Edita l, o candidato estará s uje ito a responder por fa ls idade ldeológ1ca de acordo com o 
a r t. 299 do Código Penal. 
17.13. Em caso de verificação de incorreção nos d a d os pessoais (nome, e ndereço e 
t e lefone para contato, d a t a d e n ascim e nto) constantes do Formulá rio Ele trônico d e 
Inscrição, o candidato deve rá atu alizar s u as informações nas seguintes condições: 
a) Até a pub licação do Resultado Preliminar com Classificação, o candidato dev e r á 
atualizar estes dados por m e io do e-mail: concursojaicos20Z3@gmail.com. 
b) Após a publicação do Resul tado Preliminar com Classificação e a t é a homologação 
deste Concurso Público, o candidato d eve1·á efetu ar a atualização junto a FUNVAPI via 
SEDEX ou CARTA, a mbos com AR (Aviso de Recebimento), endereçado à FUNDAÇÃO 
VALE DO PIAUf - FUNVAPI, Rua Espírito Santo, N • 533, ACARAPE, CEP 64.003 - 750 -
T eresina-PI. 
c) Após a data de homologação e durante o prazo de validade d este Concurso Público, o 
cand id a t o deverá efetuar a atu a lização junto ao MUNI CfPIO DE JAICÓS - PI, por m e io de 
correspon dência r egistrada, às expensas do candida to, ou solicitação n o setor de 
protocol o da PREFEITURA MUNICIPAL D E JAICÓS - PI, s itua da na PRAÇA ÂNGELO 
BORGES LEAL, S/Nº - SERRANÓPOLI5 - 64.575-000 - JAICÓ5 - P I no horário das 08,30 
às 12 :00 (exceto sábados, domin gos e feriad os). 
17.14. A a tua lização de dados pessoais junto ao MUNICÍPIO n ão d esobriga o candidato 
de acompa n har as publicações oficiais do Con curs o públi co, n ão cabendo a este a legar 
perda de prazo por a u sência de recebimento d e correspondência. 
1 7 .15. O MUN ICf PIO DE JAICÓS - PI e a FUNVAPI n ão se responsabilizam por eventua is 
p rejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) Endereço e letrônico incorreto e/ou d esatualizado; 
b) Ende reço r esidencia l desatualiza do; 
c) E n dereço r eside n cial d e difícil acesso; 
d) Correspondê ncia d e volvida o u extraviada p e la Empr esa de Corr e ios por razões 
diversas; 
e) Corres p ond ência recebida por terceiros. 
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17.16. Não serão disponibilizadas ao candidato cópias e/ou d e vo lução de recursos, 
laudos m é dicos, p edidos de isen ção, e/ou de outros documentos entregues, ficando a 
documentação sob a respon sabilida d e d a FUNVAPI até o e ncerramento do Concurso 
público. 
17.17. O MUNICfPIO DE JAICÓS - PJ e a FUNVAPI n ão emit irão declaração de 
aprovação n este Con curso Público, valendo, como tal, as p u blicações oficiais. 
17.18. In corporar-se-ão a est e Edita l. para todos os e fe itos, quaisqu e r atos 
complementares, avisos, comunicados e convocações, relativos a este Con c u rso 
Púb1ico. que vierem a ser publicados no Diário Ofic ia l dos Munldplos e/ou divulgados 
no endereço e letrônico: www funva pi com br-
17.19. O MUNICfPIO DE JAICÔS - PI E A FUNVAPI não se responsabilizam por 
q u a is que r cursos, apostilas e outros m a teriais impressos o u digitais refe r e n tes às 
matérias d este Concurso Público o u aind a p or quais quer informações que est ejam em 
d esacordo com o dis posto nes t e Edital. 
1 7.20. Não serão fornecidas provas r e lativas a processos seletivos anteriores. 
17.21. As despesas relatJvas à participação do candid ato n este Concurso Públlco, tais 
como: transporte p a ra realização das provas, alimentação, estada, deslocamentos , 
apresen tação para co n tratação, ocorrerão a exp e n sas do próprio candidato. 
17.22. Será e liminado do Concurso Público, por ato d a FUNVAPl, o candidato q u e : 
a) Fizer, em qua lquer d ocume nto, declaração fa lsa ou inexata; 
b ) Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe 
e n ca rregada d a aplicação das provas; 
c) Incorrer nas s ituações previstas n o s ubltem 9.21; 
.d.) For responsável por falsa identificação pessoal; 
e) Utilizar o u tentar utilizar meios fraudulentos p ara obter aprovação própria o u de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso P úbli co; 
f) Não a presentar identificação oficial para fazer a prova conforme previsto no subitem 
9.7; 
g) Não d e volve r , in tegralme nte, o m ateri a l de prova recebido; 
h) Efetuar o ped ido de Jnscrlção fora do prazo estabelecido nes te Edital; 
i) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Res postas; 
j) In fringir qualque r norma o u reg ula m e n to do presente Edita l; e 
k) Não atender às determinações regulamentares da FUNVAPI, p ertine ntes ao 
Concu rso P úblico. 
17 .23. Se, a qualquer tempo, for constatado, por m e io eletrônico, probabilís tico, 
estatístico, visual, grafo lógico o u por investigação policial, ter o candidato se u t ilizado 
d e processo iUcito para obter aprovação própria ou de terceiros, s u a prova será 
a nulada e o candid ato ser á, a u tomaticam e n te, e liminado do Con curso Público, 
garantido o direito ao contraditório e a a mpla defesa. 
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17.24. A FUNVAPI fornecerá comprovant e de comp a r ecimento na prova do Concurso 
Púb1ico a cad a in scrito que tiver r ealizado a prova e tive r n ecessidade do referido 
com prov a n te. 
17.25. Após o término do certa m e, a FUNVAPI e ncaminhará toda a doc ume ntação 
r e fe rente a est e Concurso Público ao MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI, p a r a arquiva m ento. 
17.26. Os itens des t e Ed ita l poderão sofrer eventua is alterações, a tualizações ou 
acréscimos e nquanto n ão con sumada a provid ê n cia ou evento que lhes disser respeito, 
circu nstância que será comunicada em ato complementar ao Edital disponibil izado nos 
endereços e le t rônicos: www.funvapi.com.br e www iaicos Pi gpy br. 
17.31. O MUNICIPIO DE JAICÓS - PI procederá à guarda d e documentos re l a tivos ao 
Concurso Público, após a s u a h omologação, observad a le gislação específica p e lo prazo 
de 0 6 (seis) a n os, seguindo as n ormas do Conselho Nacional d e Arquivos - CONARQ, 
sem prejuízo do c umpr ime nto de outros prazos a plicáveis à guarda d a doc ume ntação 
remanescente, para fins de fiscalização dos atos d e contratação pelos órgãos públicos 
r esponsáveis. 
17.32. As ocorrências não previstas n este Edital, os casos omissos e os casos duvidosos 
serão resolvidos pela Comissão d e Acompa nhamento do Concurso Público d o 
MUNICÍPIO DE JAICÓS - PI e pela FUNVAPI, no que a cada um couber. 
17 .3 3 - Ficam impedidos d e p articipar d esse certame na qualidade d e candidato. 
cônjuge. companheiro ou parente. em linha reta. colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau dos membros da Comissão Acompanhamento do Concurso Público 
bem como funcionários da Fundação Va le do Piauí e seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade até 3 st grau, além de alicerçada nos referidos 
princípios constitucionais, a previsã o tem supedâneo no art. 20 da Lei N st 

9 .784/1999. 

JAICÓS - PI, 25 de setembro de 2023 
Ogilvan da Silva Olivei ra 

Prefeito Municipa l 
Comissã o Especial de Acompanhamento do Concurso Público 

José Ribamar Coelho Rodrig u es Júnior 
Presidente 

Patrícia M ercês d a Silva Alenca r 
Membro 

lris Pontes da Silva 
Membro 
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ANEXO 1 
QLIAORO OE CARGOS, ESCOI.ARIOAOE, CARGA HORARIA, VAGAS E VENCIMENTO 

LEIS MUNICIPAIS N• 747 /1996/ LEI COMPLEMENTAR N• 06/20219 E LEI 
COMPLEMENTARN1:1 012/2023. 

CARCO ESCOLARIDADE VACAS 
/REOUISITO 

Agente 
Comunitário 
de Saúde -

NÍVELM ~ D10 
ACS. ESF COMPLETO 
Alberto Art. 6•, d a Lei Federal 01 
Bessa Luz, N• 11.350, d e s d e 

Bairro outubro d e 2 006: 

Nossa l • Residir n a área da 

Senhora das 
comun idade e m que 
atuar, desde a d ata d a 

Mercês. publicação do edital 
Microárea d o co ncu rso públ.lco. 
45 

Agente 
Comunitário 
de Saúde - N(VBL MtDIO 
ACS, ESF COMPLETO 
Alberto Art. 6 • , d a Lei Fed era l 0 1 

Bessa Luz, N• 11.350, de s d e 

Bairro outubro de 2006: 

Nossa I • Residir- na án:a da 

Senhora das 
comu.n.ldade e m que 
atuar-, d esd e a d ata da 

Mercês. publicação do edlta .l 
Microárea do CDDCUl"SO público. 
46 

Agente 
NÍVELM é DIO Comunitário 

de Saúde - COMPLETO 
Art. 6il, da Lei Federal 

ACS, ESF N• 11.350 , de s d e 
Alberto outubro d e Z006: 
Bessa Luz I • Residir na ãrea da 

PRAÇA ANGELO BORGES LEAL, S/N• 
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VACAS VACAS VACAS CARCA RENUMERAÇAO 
AMPLAS PCD CR HORÁRIA 

01 40h R$ 2.640.00 

01 40h R$ 2.640,00 



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

232 Ano XXI • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 25 de Setembro de 2023 • Edição IVCMXIII

(Continua na próxima página)

Bairro 
Nossa 
Senhora das 
Me rcês. 
Microárea 
4 7 

Agente 
Comunitário 
de Saúde -
ACS, ESF 
Marcos Jose 
de Sousa, 
Localidade 
Sítio 
Matinha. 
Microárea 
04. 

Agente 
Comunitário 
de Saúde -
ACS, ESF 
Adão 
Barbosa, 
Povoado 
Várzea 
Queimada. 
Microárea 
11. 

Agente 
Comunitário 
d e Saúde -
ACS, ESF 
Ma r"ia de 
Jesus 
Alme ida, 
Bairro 
Centro, 
Mic roárea 

i~i 
~ ~~# 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS 
CNPJ: 06.553.762/0001-00 

comunidade em que 
a tuar, desde a data da 01 01 
p ubllcaçAo do e d ital 
d o concurso público. 

NÍVEL MtDIO 
CO M PLETO 

Art. 6ª, d a Le i Fede ral 01 01 N• 11.350 , d e 5 de 
o utubro de 2006: 
1 - Res idir na área da 
comunidade em que 
atuar. d esde a data da 
publicação do edital 
do con curso público. 

NfVELMtDJO 
COMPLETO 

Art. 6 11, da Lei Federal 
01 0 1 

N' 11.350, de 5 de 
outubro d e 2006: 
1 - Resid ir na área da 
comuni dade em que 
atuar, desde a data da 
publicação d o edital 
do concurso público. 

NfVELMtDIO 
COMPLETO 

Art. 6 11, da Lei Federal 
N' 11.350 , de 5 de 01 01 outubro de 2 006: 
1 - Residir na ,rea da 
comunidade em que 
atuar, desde a data da 
publicação do edital 
do concurso público. 
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Agente 
Comunitá r io 
de Saúde -
ACS, ESF 
Ma ria de 
Jesus 
Almeida, 
Bairro 
Centro. 
Microárea 
48 

Agente 
Comunitário 
d e Saúde -
ACS, ESF 
Joana 
Carmina da 
Cos ta, 
localida de 
Ang ica l do 
Magros. 
Microárea 
1 2. 

Médico 
Clínico 
Ge ra l -
Programa 
Es t ratégia 
Saúde da 
Fa mília 

Médico 
Ps iqu iatra 
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NfVELMtDIO 
CO MPLETO 

Art. 6"'. da Lei Federal 01 01 
N' 11.350, de 5 de 
outubro de 2006: 
1 - Residir na área da 
comunidade em que 
atuar, desde a data da 
publicação do edital 
do concurso público. 

NfVELMfDIO 
COMPLETO 

Art. 6 11, da Lei Federal 
N• 11.350, de 5 de 
outubro de 2006: 01 
1 - Residir na área da 
comunidade em que 
atuar, desde a data da 
publicação do edlta.1 
do concurso público. 

Bacharelado em 06 os 01 
Mediei.na + Regis tro 
CRM 

Bacharelado cm 
Medicina + 
Especialização em 01 01 
Pslqulatrfa + Registro 
no CRM + RQE 
(Registro de 
Qualificação de 
Esneclallstal 
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40h RS 2.640,00 

40h RS 2.640,00 

40h R.$ 2.640,00 

40h R$ 2.640.00 

40h R.S 2.640,00 

40 h R$ 2.6 40,00 

40h R$ 7.272,00 

40h R$ 7.272,00 

Técnico em 
Prótese 
Dentária - Curso Técnico 

,.~ 
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em 
Programa Prótese Dentária + 01 01 40h R$1.320,00 
Estratégia Registro no CRO. 
Saúde Bucal 
-CEO. 

APÊNDICE AO ANEXO I -ÁREA DE ATUACÃO DAS MICROÁREAS 
UBS MICROÁREA DELIMITACÃO -ÁREA 

Flamengo, Umburanal, Tiririca I e Tiririca li. 
ALBERTO BESSA LUZ 45 

Rua Manoel Lucio de Sousa Neto, Manoel da Cruz Coutinho, Rua 
ALBERTO BESSA LUZ 46 Jaime Lélis, Rua Constâncio Lones e Washin'1ton de Araeão Lélis 
ALBERTO BESSA LUZ 47 Bairro Nossa Senhora das Mercês; Por trás da AABB e Bairro 

Novo. 
MARCOS JOSE DE SOUSA Sitio, Matinha, Brejinho, Gameleira, Alagoinha, Boi Morto, 

04 Caldeirão e Tanque das Queimadas. 
Várzea Queimada, Bentevi, Chapada do Morro e Varintio. 

ADÃO BARBOSA 11 
Rua projeta Alto Boa Vista, Rua projeta Alto de Adão, Rua 

MARIA DE JESUS ALMEIDA 
35 

MARIA DE JESUS ALMEIDA 
48 

JOANA CARMINA DA COSTA 
12 

PRAÇA ÂNGELO BORGES LEAL, S/N2 

CEP: 64.575-000 - JAICÔS - PI 

Antônio Avelino dos Santos, Av. Gov. Chagas Rodrigues, Rua 
Antonino Matias, Rua Solon Barbosa de Carvalho, Praça Getúlio 
VarP-as e Praca Padre Marcos. Tanoue da Nacão 
Alto Jesuíno, Av. João Goulart, Av. Frutuoso Juscelino (Parte do 
Início da Rua l, Rua Silvério Correia Lima. 
Angical dos magros, Baixa do Manoel Velho, Soem, Chapada da 
LaP:oa do Boi, Chanada do Bonito, Mirador e Mimoso. 
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ANEXO li 
ATRIBUI ÜES DOS CARGOS 

:AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

(Co nforme a Lei Fe d eral n 11 1 3 .595, d e 5 d e jane iro d e 2018) 

A rt. 2º ( .. . ) 
§ 3 2 No mode lo d e a t e n ção e m saúde fundam e n tado na assistência multiprofissional 
e m saúde da família , são con s ideradas a tivida d es típicas do Agente Comunitário d e 
Saúde, em s u a área geográfica d e a tuação: 
I - a utilização de ins trumentos p ara diagnóstico d emográfico e sociocultura l; 
li - o detalha m e nto d as visitas domicilia res, com coleta e regis tro d e d a dos r e la tivos a 
s uas atribuições, p a r a fim exclus ivo d e controle e pla n e jamento das ações d e saúde ; 
III - a mobilização da comunidade e o estímulo à p a rticipa ção nas políticas públicas 
voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 
IV - a r ealização d e visi tas domiciliares regulares e p e riódicas p a r a acolhime nto e 
acompa nhamento : 
a) da gestante, no pré-natal, n o parto e no puerpério; 
b) da lactante, nos seis meses segu intes ao parto; 
c) da cria nça , verificando seu estado vacinai e a e volução d e seu p eso e d e s u a a ltura; 
d) do adolescente, ide ntificando s u as necessidades e motivando s u a participaçã o e m 
ações d e educação em saúd e, e m co n formidade com o previsto na Lei n g 8 .069, d e 13 
de julho d e 1990 (Es t atuto da Criança e do Adolescente); 
e) da p essoa idosa, d esenvolvendo ações d e promoção de saúde e de prevençã o de 
quedas e acid entes domés ticos e motivando s u a participação em ativida d es físicas e 
coletivas; 
f) da p essoa em sofri m e nto p síquico; 
g) da pessoa com d e p e ndê n cia química d e álcoo1, de tabaco ou de o u tras drogas; 
h) da p essoa com sinais o u s intomas d e a lteração n a cavidade bucal; 
i) dos grupos homossexu ais e tran sexu a is , d esenvolvendo ações d e ed u cação p a r a 
prom.over a saúde e preveni r doenças; 
j) d a mulher e do h omem, d esen volvendo ações de e ducação para promover a saúde e 
prevenir doe n ças; 
V - realização de vis itas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 
acompa nha m e nto: 
a ) d e s ituações de risco à familia; 
b) de grupos d e risco com maior vulnerabilidade s ocial, por meio d e ações de 
promoção d a saúde, de preven ção de doenças e d e e ducação em saúde; 
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c) do estado vacinai da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme s ua 
vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; 
VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com 
os Centros de Referência de Assistência Social (Cras) . 

• Cumprir com as atribuições definidas para o cargo, conforme a Portaria n• 2.436 de 
21 de setembro de 2017; 
• proceder a prevenção de doenças perigosas à saúde da população, examinando os 
municípios no consultório ou nos postos de saúde ou enviando-os ás clínicas 
especializadas; 
- examinar o paciente auscultando. palpando ou utilizando instrumentos adequados 
para determinar o diagnóstico; 
- requisitar exames complementares e encaminhá-los ao especialista, se for o caso; 
- realizar atendimentos de primeiros-socorros em caso de urgência; 
- elaborar planos e programas de proteção à saúde e educação sanitária; 
- auxiliar e interpretar resultados de exames de Raio X, Bioquímico, Hematológico e 
outros; 
• prescrever medicamentos, indicando dosagens e vias de administração; 
- manter registros dos pacientes examinados, anotando dados como conclusão 
diagnóstica, tratamento e evolução da doença; - emitir atestado de saúde, san idade, 
aptidão física e mental e de óbito; 
- executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, mediante 
determinação superior. 

Proceder a prevenção de doenças perigosas à saúde da população, examinando os m unicípes no 
consultório ou nos postos de saúde ou enviando-os à clínica especializada; 
- examinar o paciente auscultando, palpa ndo ou utilizando instrumentos adequados para 
determinar o d iagnóstico; 
• requisitar exames complementares e encaminhá-los ao, especialista, se for o caso; 
- realizar atendimentos de primeiros-socorros em caso de urgência; 
- elaborar planos e programas de proteção à saúde e educação sa nitária; 
• auxiliar e interpretar resultados de exames de Raio X, Bioquímico, Hematológico e outros; 
• prescrever medicamentos, indicando dosagens e vias de administração; 
- manter registros dos pacientes examinados, anotando dados como conclusão diagnóstica, 
tratamento e evolução da doença; 
• e miti r atestado de saúde, sanidade, aptidão física e menta l e de óbito; 
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- executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo, med ia nte determinação 
superior. 

TESE DENT RIA 

- Executar a parte mecânica dos trabalhos odontológicos, enceramento e escultura dental; 
confecção de prótese total, fixa e flexível, meta lo -ce râmica , cerâmica, de porcela na, de resina e 
outras; 
- confecção de aparelhos ortodônticos, de placas de clareamento dental e de placas de bruxismo. 
• reprodução de modelos; 
• vazamento de moldes em seus diversos tipos; 
• montagem de modelos nos diversos tipos de articuladores: 
• prensagem de peças protéticas em resina acrílica; 
-fundição em metais de diversos tipos; 
• casos simples de inclusão; -confecção de moldeiras individuais no material indicado; 
e, curagem, acabamento e polimento de peças protéticas. 
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ANEXO Ili 
ESTRUTURA DAS PROVAS 

CARGO DE NfVEL MÉDIO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE-ACS E TÉCNICO EM 
PRÓTESE DENTÁRIA. 

DISCIPLINA NR, QUESTÕES PESO PONTOS 

LINGUA PORTUGUESA 10 2,0 20,0 

MATEMATICA 10 2,0 20,0 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 20 3,0 60 

TOTAL 40 -------- 100 

CARGO DE NfVEL SUPERIOR: MÉDICO CLINICO GERAL E MÉDICO PSIQUIATRA. 

DISCIPLINA 

LINGUA PORTUGUESA 

RACIOCINIO LOGICO 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 

TOTAL 

PRAÇA ANGELO BORGES LEAL, S/Nª 
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NR, QUESTÕES 

10 

10 

20 

40 
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ANEXO IV 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS COMUNS 

LINGUA PORTUGUESA - NIVRL MIIDIO 

PESO PONTOS 

2,0 20,0 

2,0 20,0 

3,0 60 

-------- 100 

Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de 
gênero, número e grau. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. Emprego de 
pronomes. Preoosicões e coniuncões. Concordância verbal e nominal. Crase. Reg-ência. 

LINGUA PORTUGUESA- N1v1<L SUPERIOR 
1. Análise e compreensão de texto. 2. Coesão: con ceitos e mecanismos. 3. Coerência 
textual: informatividade, intertextualidade e inferências. 4. Tipos de textos e gêneros 
textuais. 5 . Variação linguística: linguagem formal e informal. 6 . Semântica: linguagem 
figurada e figuras de linguagem. 7. Semântica: sinônimos, antônimos, parônimos, 
homônimos, hiperõnimos e hipônimos. 8 . Morfossintaxe: classificação das palavras, 
emprego e flexão. 9. Estrutura e formação d e palavras. 10. Vocativo e aposto. 11. Sintaxe 
de regência, concordância e colocação. 12. Ocorrência de crase. 13. Ortografia oficial. 14. 
Acentuação gráfica. 15. A linguagem e os tipos de discursos. 16. A comunicação e seus 
elem e ntos . 

MATRM.&TICA NIVl!L MIIDIO 
Números inte iros: op erações e propriedades. Números racionais, representação 
fracionária e decimal: operações e propriedades. Razão e proporção. Porce ntagem. Regra 
de três simples. Equação de 1 2 grau. Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, 
superfície e capacidade . Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. 
Resolucão de situacões oroblema. 

RACIOCINIO LOGICO 
Problemas envolvendo: 1.1 - A lógica na organização das sequê n cias numéricas sim p les; 
1.2 - Raciocínio Lógico na Teoria dos Conjuntos: trabalhar situações e nvolvendo os 
conceitos das operações básicas entre conjuntos; 1.3 - A lógica nas a plicações das 
propriedades das operações b ásicas aritméticas e fracionárias. 2. A correlação entre 
elementos d e um certo universo: 2.1 - Trabalhando problemas lógicos de nível fácil; 2.2 -
Trabalhando problemas lógicos de nível intermediário. 3. Resolvendo Problemas 
lnterdisciplinares: 3.1 - A importância do Raciocínio Lógico na solução de problemas que 
contemplem diversas áreas do conhecimento. 4 . Proposições Compostas. Conectivos: 4 .1 -
Bi-condicional. Diaªramas. Tabela-Verdade. Nei!acão da Bi-condicional · 4 .2 
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Equivalências. Lógicas da Bi-condicional. Análise do "se", "somente s e" e "se e s omente s e"; 
4.3 - Tautologia, Contradição, Contingência. Con tra dição como ferr amenta do Raciocínio 
Lógico; 4.4 - Técnica da Contrad ição para resolver problemas de verdades, mentiras e 
culpados. 5 . Lógica Sentenciai ou Proposicional; 5.1 - Proposições, Sentenças Abertas, 
Declaração Monovalente; 5.2 - Tabelas Verdade. Número de linhas de uma tabela-verdade 
com n propos ições; 5 .3 - Proposições Simples. Negação de uma Proposição Sim p les e 
Composta. Negação da Negação. Proposições Categóricas. Conclusões. 6. Raciocínio Lógico 
e Matemático - Probabilidades, Análise Combinatória: Arranjo, Permutação e Combinação, 
Álaebra Linear, Nocões de Geometria Básica, aeométricos, matriciais e leis de Moraan 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS ESPECIFICOS 

AGBN" ... C ,._,.NIT.-u.. DB ~-.... H 

1. Princípios e Diretrizes do Sis tema. Único de Sa.úde - Lei n.0 8.080, de 19 de s etembro de 
1990; 2. Conselho Municipal de Saúde: composição e Importância - Lei n. 51 8.142, de 28 
de dezembro de 1990. Dis põe s obre a participação da comun idade n a gestão do Sis tema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de rec ursos 
financeiros na área da saúde e dá outras provjdências; 3. Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - N OAS-SUS de 2002. 4 . Decreto n ° 7 .508, de 28 de junho de 
2011 - Regu1amenta a Lei n. 0 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência à 
saúde e a articulação Inter federativa, e dá outras providências; 5. Portaria n.51 2.436, de 
21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 
revisão de diretrizes para a organização d a Atenção Básica, no â mbito d o Sistema Único 
de Saúde (SUS);6. Portaria de Consolidação n." 4, de 28 de setembro de 2017 -
Ministério da Saúde: Anexo 111 - Ações e Serviços de Vigilância em Saúde;7. Portaria n .51 
2.979, de 12 de novembro de 2019 - Institui o Programa Previne Brasil, que estabelece 
novo m o d e lo de financiamento de custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, por melo da a lteraçao da Portaria de Consolldaçao n .2 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 8. Resolução CNS n • 588. de 12 de julho de 2018 -
Ministério d a Saúde/Conselho Nacional de Saúde. 9. Le i n° 13.595, de 5 de janeiro de 
2018 - atribuições, a jornada e as condições de trabalho dos Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS)e Agentes de Combate à s Endemias (ACE) . 10. Política Nacional de Atenção 
Básica: Processo de trabalho das equ ipes de atenção básica. Atribuições do Agente 
Comunitário de Saúde n a PoUtica Nacional d e Atenção Básica. Especificidades da 
Es traté gica de Agentes Comunitários de Sa(tde. 11 Abordagem comunitária em saúde. 12. 
Noções de conheciment o geográfico: tipos de marcações e d e e laboração d e mapas. 13. 
Metodologia de visita domiciliar. 14. Guia prático do agen te comunitário de saúde. A 
Família e o Trabalho do ACS. Registro Civi l. Saúde da Criança. Saúde do Adolescente. 
Saúde do Adulto. Saúde Mental. Atencão à Pes soa com Deficiência~ 01-ientacões oara 
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por vetores. 

Abordagem da Família (a criança, o adolescente, o adulto, o idoso no contexto familiar) . 2 . 
Promoção à Saúde. 3 . A Educação em Saúde na Prática da Estratégia de Saúde da Famflia 
(ESF). 4 . Sistema de Informação da Atençã o Básica. 5 . Noções Básicas de Epidemiologia; 
Vigilância Epidemiológica; Epidemiolog'ia das Doenças Transmissíveis . 6. Abordagem 
Ambulatorial do Paciente com: Enfermidades do Aparelho Digestivo (alterações da 
cavidade oral, sintomas dis pépticos, csofagitcs, gastrite, úlceras, câncer); E n fermidades do 
Aparelho Cardiovascular (cardiopatia isquêmica, Insuficiência cardíaca, Arteriosclerose, 
H ipertensão arterial, tromboflebites); Enfermidades do Aparelho Respiratório (Doenças 
das vias Respiratórias Superior, Insuficiê ncia Res piratória, Asma Brônquica , Doença 
Pulmonar Obstrutiva. Pneumonias, Câncer de Pulm ão); Enfermidades dos Rins e Vias 
Biliares (Litíase Renal, GNDA, Infecção Urinária); Enfermidades do Sis tema Nervos o 
Cen tra l (Acidente Vascular Cerebral, Meningites, Epilepsia, Vertigens, Cefaleia); 
Enfermidades Hematológicas (Anemias, Distúrbios da Hemostasia, Leu cemia) ; 
Enfermidades Metabólicas e Endócrinas (Diabetes Melitus, Hipotireoidismo, 
H lpertl reoldtsmo Dlsllptdemlas, Obesidade, Hlpoavltamlnose, Desnutrição); Doenças 
Infecciosas e Parasitárias, Doenças Sexualmente Transmissíveis; Enfermidades 
Reumáticas (Artrite Reumática, Febre Reumática); Enfermidades Osteoarticulares (Dores 
musculoesque léticos, Afecção da Coluna Cervical, Lomba lgia, Osteoporose); E n fermidades 
Dermatológicas (Micose da Pele, Dermatites, Eczema, Escablose, Pedlc ulose. Urticária): 
Enfermid ades Psiquiátricas (Trans·tornos Ans ios os, Depress ão). 7. Atenção do Médico n os 
Programas de Saúde Pública: Tuberculose, Hanseníase, Atenção a Saúde da Criança e do 
Adolescente, Atenção a Saúd e da Mulher, Atenção a Saúde do Adulto e do Idoso. 8 . 
Vacinação na Criança e no Adulto. 9. Tabagismo, Alcoolismo, De pendência às Drogas. 10. 
Saúde do Trabalhador. 11. Saúde da Família na busca da Humanização e da l::tica na 
Atenção a Saúde. 12. Atenção do Médico da ESF nas Emergências: Cardiovasculares . 
Respiratórias, Gineco ló g ica s , Obs tétri ca s , Neurológicas , Metabólicas , Endoc rinológ icas e 
Gastroent erológlcas, das Doenças Infecciosas , dos Es tados Alérgicos, dos 
Politraumatizados; Promoção a Saúde. 13. A Educação em Saúde na Prática da Estra tégia 
de Saúde da Familia (ESF). 14. Sistema de Informação da Atenção Básica. 
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Diagnóstico em Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo 
sintomáticos. Transtornos mentais e do comportamento decorrentes do uso de substância 
psicoativa. Política Nacional de Drogas. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e 
delirantes. Transtornos do humor. Transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e 
somatoformes. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e 
fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento em adultos. 
Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na 
infância e adolescência. Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. 
Tratamentos biológicos em psiquiatria. Psicoterapias. Reabilitação psicossocial. 
Emergências osiCiuiátricas. PsiCiuiatria de ligação e interconsulta. Saúde mental da mulher. 

TECNICO EM PRÕTESE DENTARIA 
Anatomia Dental e da Oclusão. Fundamentos da Ortodontia e das Próteses. Aparelhos 
Ortodônticos Removíveis. Oclusão Dental. Prótese Dental. Prótese Parcial Removível. 
Prótese Total. Prótese Fixa. Materiais Dentários. Percepção e Estética. Princípios de 
Implantodontia. 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO DE lSEN ÃO DA TAXA DE lNSCRI ÃO 

NOME COMPLETO 

INSCRIÇÃO N •. 

ENDEREÇO (RUA, N , COMPLEMENTO) 

BAIRRO CIDADE/ESTADO 

TELEFONE PARA CON TATO IDENTIDADE/ORGÃO EXPEDIDOR 

E-MAIL NIS 

CEP 

CPF 

O(a) candtdato(a) acima 1dent1ficado(a), tendo em vista os d1spos1t1vos constantes 

do Edital n • 001/2023 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JAlCÓS - PI, relativo ao 

Con curso Público de Provas para provimento de cargos efetivos, requer d e Vossa 

Senhorias as provid ê n c ias n ecessárias para que lhe seja concedida a IS ENÇÃO DA 

TAXA DE INSCRIÇÃO, para o que anexa a seguinte documentação: 

TERMO DE CltNCIA 
Declaro estar ciente dos termos do EDITAL N• 001/2023 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JAICÓS - PI, de que minha solicitação somente será aceita se eu me 
enquadrar em uma das categorias nele especificadas e entregar os documentos 

solicitados , de acordo com a categoria escolhida, nos horários e loca is especificados 

no Ed i tal 

JAICÓS( PI) _ de __ de 2023 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

PRAÇA Â NGELO BORGES LEAL, S/Nº 
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ANEXO VI 

DECLARA ÃO DE HIPOSUFICIÊNCIA 

Eu. ______________________________ ~ 

portador do documento de identidade(RG) n• CPF 

N2 __________ inscrito no Concurso público da Prefeitura Municipal de 

JAJCÓS - PI, inscrição n• ------~ DECLARO, sob as penalidades da lei, pa ra 

fins de aplicação da isenção prevista na Lei Federal n• 13.656 de 30 de abril de 

2018, que minha condição econômica se reve la hipossuficiente para arcar com o 

pagamento do valor da taxa cobrada para inscrição no Concurso público da 

Prefeitura Municipal de JAlCÓS - PI, conforme Edital N2001/2023 A referida 

condição de hipossuficiência econômica justifica-se em razão de possuir perfil de 

renda familiar de até meio salário mínimo. 

JAICÓS - PI __ de _2023 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO VII - REQUERIMENTO DE TRATAMENTO Dll'ERENCIADO PARA 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

Para u so de candidatos portadores de necessidades especiais 

N OME COMPLETO 

INSCRIÇÃO N •. 

E NDEREÇO (RUA,N,COMPLEMENTO) 

BAIRRO 1 CIDADE/ESTADO 1 CEP 

TELEFONE PARA CONTATO I IDENTIDADE/ORGÃO EXPEDIDOR I CPF 

E-MAIL 

Candidato(a )lnscrito ( a ) para o cargo d e: _________ Código __ _ 
portador da necessidade esp ecia l -------~ r equer a V ossa Senhoria 
condições especiais (*) para realização da prova objetiva do Con c urso Público da 
P refeituro Mu nic ipol de JAICÓS - PI , conforme Edib l nº 01/2023, anexando p aro 
tan to l a u do n1 éd ico, b e 1n con"I O, fotocópia do docun"le n to de identidade . N ecessito 

do(s ) seguinte(s) recursos: 

JA I CÓS - PI _ de __ de 2023 

Ass inatura 

( * ) Anexar d ocun"lento apresentando as condições diferencia das de que n ecessita 

para realização da prova e/ou jus tificativa acompanhada de parecer emitido por 
especialista da su a área de deficiência. 
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ANEXO VIII 
CRONOGRAMA DE EXECU ÃO PARA TODOS OS CARGOS 

ATIVIDAD ES DATA 
LANÇAMENTO DO EDITAL 25.09.2023 
PRAZO PARA IMPUGNAÇAO DO EDITAL 26 a 27.09.2023 

PERIODO D E INSCRJÇOES 28.0 9a 19.10.20 23 
PERIODO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO 
PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DE 
INSCRIÇÃO 
PRAZO PARA RECURSO CONTRA O INDEFERIM ENTO DOS PEDIDOS 
DE I SENÇÃO DA TAXA DE INSCRI ÇÃO 
DIVULGAÇÃO DO JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA o 
INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE I SENÇÃO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 
PRAZO PARA PAGAMENTO DAS TAXAS INSCRIÇÕES QUE TIVERAM 
SEUS PEDIDOS DE ISENÇÃO INDEFERIDOS 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

DIVULGAÇÃO DOS LOCAI S DE APLICAÇÃO DE PROVAS E 
DISPONIBILIZAÇÃO DO CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
NO PORTAL DO CANDIDATO 

APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 
DIVULGAÇÃO PARCIAL DOS GABARITOS DAS PROVAS OBjETIVAS 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA os GABARITOS DAS 
PROVAS OBJETIVAS 
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DOS JULGAMENTOS DOS RECURSOS 
CONTRA OS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS. 

RESULTADO PARCIAL DAS PROVAS OBJETIVAS 

PRAZO PARA RECURSO CONTRA O RESULT ADO 
PROVA OBJETIVA 

RESULTADO DO JULGAMENTO DE 
PARCIAL DA PROVA OBJETIVA. 

RESULTADO FINAL 

PRAÇA ÁNGELO BORGES LEAL, S/ N íl 
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PRAÇA ÂNGELO BORGES LEAL, S/Nº 
CEP: 64.575-000 - JAICÓS - PI y 

28 a 30.09.2023 

09.10.2023 

10 a 11.10.2023 

16.10.2023 

20.10.2023 
25.10 .2023 

10.11.2023 

19.11.20 23 
20.11.2023 

21 A 22.11 .2023 

27.11.2023 

28.11.20 23 

29 a 3 0 .11.2023 

04.12.2023 

05.12.2023 

ld:07383CBSEBA8B1CA 
Município de Valença do Piauí 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

PROCESSO Nº 063/ 2023; PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 022/ 2023; 
ABERTURA DA SESSÃO: 08:30 horas, do dia 05.10.2023. OBJETO: Registro de 
preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de equipamentos 
de infonnática para a Prefeitura Municipal de Valença do Piauí - PI, confonne anexo 
1. FONTE DE RECURSO: FPM / FME / FUNDEB / FMS / FMAS / ICMS / 
RECURSOS PRÓPRIOS / EMENDA FEDERAL DE CUSTEIO. CÓPIA 
COMPLETA DO EDITAL: No site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, 
https://sistemas.tce.pi.gov.br/ muralic/ , e no portal www.compraspublicas.com.br. 

Valença do Piauí - PI, 22 de setembro de 2023. 

Jeová BonfiihMachado 
Pregoeiro 
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